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As athridades de projeto, execucäo, rnanutenção, inspeçäo e exploração na area dos gases

combustIveis convocarn a intervencão de diversas entidades e profissionais, cujas funçôes

assurnem, muitas vezes, caráter interdependente ou complementar. A este respeito cumpre,

concreto destacar as entidades instaladoras de redes de gas e montadoras de apareihos a

gas, as entidades inspetoras das redes e rarnais de distribuiçào de gas e instalaçöes de gas, as

entidades inspetoras de instalaçoes de cornbustIveis derivados do petróleo, as entidades

exploradoras das armazenagens e das redes e rarnais de distribuiço de gas, os profissionais

a elas afetos, as entidades formadoras, bern corno os responsáveis técnicos pelo projeto e

pela exploração de instalaçöes de armazenarnento de produtos de petróleo e de postos de

abastecimento de combustIvel.

Após a publicacäo do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, que transpôs para a ordern

jurIdica interna a Diretiva n.° 2006/123/CE, do Parlarnento Europeu e do Conseiho, de 12

de dezembro de 2006, relativa ao mercado interno dos serviços, estabelecendo os

princIpios e os critérios que devern ser observados pelos regimes de acesso e de exercIcio

de atividades de serviços na União Europeia, importa proceder a revisão dos requisitos e os

procedimentos previstos no Decreto-Lei n.° 263/89, de 17 de agosto, alterado pelo

Decreto-Lei n.° 232/90, de 16 de juiho, na Portaria n.° 362/2000, de 20 de junho, alterada

pelas Portarias n.°s 690/2001, de 10 de juiho, e 1358/2003, de 13 de dezembro, na Portaria

n.° 1211/2003, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.° 419/2009, de 17 de abril, na

Portaria n,° 82/2001, de 8 de fevereiro, e na Portaria it0 422/2009, de 21 de abril.

I



PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

Neste contexto, em desenvolvimento do princIpio da liberdade de escoiha de profissão,

previsto no artigo 47.° da Constituiiçäo da Repüblica Portuguesa, bern como dos princIpios

consagrados no Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, pretende-se reduzir ou eliminar

obstáculos supérfluos ou desproporcionados, bern corno requisitos que possam ser

considerados discrirninatórios ou restritivos dos regimes de autorização, sem pôr em causa

a necessidade de salvaguardar a proteção de pessoas e de bens.

Assim, implementa-se o balcão ünico dos servicos e consagra-se a regra do deferimento

tácito, rernetendo-se igualrnente para os regimes do reconhecimento mütuo de requisitos e

da cooperacão administrativa previstos no Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, e para

o regime-quadro da atividade de formação profissional constante da Portaria n.° 851/2010,

de 6 de setembro, alterada pela Portaria n.° 208/2013, de 26 de junho, no que toca as
entidades formadoras, ao mesrno tempo que, sempre que necessário, se adaptam os

regimes a discip]ina da Lei n.° 9/2009, de 4 de marco, alterada pela Lei n.° 41 /2012, de 28

de agosto, que transpôs a Diretiva n.° 2005/36/CE, do Parlamento Europeu e do

Conseiho, de 7 de setembro de 2005, alterada pela Di.retiva n.° 2013/55/UE, do

Parlarnento Europeu e do Conseiho, de 20 de novembro de 2013, relativa ao

reconhecimento das qualiflcaçôes profissionais.

Foram ouvidos os órgãos de governo própno das Regiöes Autónomas, a Associaçâo

Nacional de MunicIpios Portugueses, a Comissão de RegullLção do Acesso a Proflssôes, a

Ordern dos Engenheiros e a Ordem dos Engenheiros Técnicos.

Atenta a matéria, em sede do processo legislativo a decorrer na Assembleia da Repüblica,

deve ser ouvida a Cornissão Nacional de Protecão de Dados

Assirn:

Nos termos da alinea d) do n.° I do artigo 197.° da Constituiçao, o Govemo apresenta a
Assembleia da Repiblica a seguinte proposta de lei:
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CAPITULO I

DisposiçOes gerais

Artigo 1.0

Objeto

I - A presente lei aprova os requisitos de acesso e exercIcio da atividade, em territóno

nacional, das seguintes entidades e profissionais:

a) Entidades instaladoras de gas (El);

b) Entidades inspetoras de gas (EIG);

c) Entidades inspetoras de combustIveis (EIC);

d) Entidades exploradoras das armazenagens e das redes e ramais de distnbuiçäo de

gas da classe I e II (EEG);

e) Profissionais que integram as entidades mencionadas nas ailneas anteriores;

J) ResponsIveis técnicos pelo projeto e pela exploração de instalaçöes de

armazenamento de produtos de petróleo e de postos de abastecimento de

combustIvel.

2 - A presente lei regula ainda a certificaço sectorial das entidades formadoras (EF) para a

area do gas, conforme decorre do regime-quadro de certificaço de entidades

formadoras previsto na Portaria n.° 851/2010, de 6 de setembro, alterada pela Portaria

n.° 208/2013, de 26 de junho.
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3 - A presente lei conforma os regimes aplicáveis as entidades e profissionais referidos nos

nürneros anteriores corn os princIpios e regras estabelecidos no Decreto-Lei

n.° 92/2010, de 26 de juiho, que transpöe para a ordem juridica interna a Diretiva

n.° 2006/123/CE, do Parlarnento Europeu e do Conseiho, de 12 de dezembro de 2006,

relativa ao mercado interno dos serviços, e incorpora ainda a disciplina da Lei

n.° 9/2009, de 4 de marco, alterada pela Lei n.° 41 /2012, de 28 de agosto, que transpôe

para a ordem jurIdica interna a Diretiva n.° 2005/36/CE, do Parlamento Europeu e do

Conse]ho, de 7 de setembro de 2005, relativa ao reconhecimento das qualificacöes

profissionais.

Artigo 2.°

Acesso e exercIcio das atividades das entidades instaladoras de gas, das entidades

inspetoras de gas, das entidades inspetoras de combustiveis e das entidades

exploradoras das arinazenagens e das redes e ramais de distribuiçâo de gas da

classe I e II

I - A atividade de execução e manutenção de ins talaçöes de gas, de instalação de apareihos

a gas e de redes e ramais de distribuição de gas, apenas pode ser exercida por El que

cumpra os requisitos previstos na presente lei.

2 - A atividade de inspeção de instalaçôes de gas, de instalação de apareihos a gas e de redes

e ramais de distribuição de gas, apenas pode ser exercida por EIG que cumpra os

requisitos previstos na presente lei.

3 - A atividade de inspecão de instalaçôes de armazenarnento de combustIveis derivados do

petróleo e postos de abastecimento de combustiveis, nos terrnos do Decreto-Lei

n.0 267/2002, de 26 de novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.°s 389/2007, de 30 de

novembro, 31/2008, de 25 de fevereiro, 195/2008, de 6 de outubro, e 217/2012, de 9

de outubro, apenas pode ser exercida por EIC que cumpra os requisitos previstos na

presente lei.
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4 - A atividade de exploracäo técnica de armazenagens e de redes e rarnais de distribuico

de gas, nos termos do Decreto-Lei n.° 125/97, de 23 de rnaio, alterado pelo Decreto-Lei

n.° 389/2007, de 30 de novembro, apenas pode set exercida pot EEG que curnpra os

requsitos previstos na presente lei.

5 - Corn exceçäo das situaçöes previstas no artigo 50.°, o acesso e exercIcio das atividades

das El, EIG, ETC e EEG depende de autorizacão, consoante os casos, a efetuar pela

Direçäo-Geral de Energia e Geologia (DGEG), nos termos do disposto na presente lei.

Artigo 30

Reconhecimento mütuo

I - E vedada a duplicacäo de condiçöes exigIveis para Os procedimentos previstos na

presente lei e os requisitos e controlos de fim equivalente a que o requerente tenha já
sido submetido em Portugal ou em outro Estado membro da União Europeia ou do

Espaco Económico Europeu, nos termos da alinea a) do fl.° I do artigo 11.0 do

Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho.

2 -0 reconhecirnento de qualiflcaçôes profissionais adquiridas fora do território nacional

pot cidadäos da União Europeia ou do Espaco Econórnico Europeu rege-se pela Lei

n.° 9/2009, de 4 de marco, alterada pela Lei n.° 41/2012, de 28 de agosto, sefldo da

competéncia conjunta da DGEG e da associacão püblica profissional cornpetente, em

coflformidade corn a referida lei, os respetivos estatutos e demais normas aplicáveis, de

acordo corn a seguinte repartição de responsabilidades:

a) No que respeita ao reconhecirnento de qualificaçOes equiparadas a engenheiro ou

eflgenhelro técnico, as respetivas associacöes piiblicas profissionais;
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b) No que respeita ao reconhecimento de qualificaçöes equiparadas a técnico de gas,

instalador de instalaçöes de gas e de redes e ramais de distribuição de gas,

instalador de apareihos a gas e soldador de aço, pot fusão, e ao reconhecimento

da experiência profissional, quando exigida, a DGEG.

CAPITULO ii

Entidades instaladoras de gas

sEccAo i

Requisitos de acesso e exercIcio da atividade das entidades instaladoras de gas

Artigo 4.°

Missão e âmbito de atividade

I - No âmbito do exercIcio das atividades previstas no n.° 1 do artigo 2.°, as El podem

desempenhar as seguintes funçöes:

a) Execuço, reparação, alteração ou manutenção das instalacôes de gas e das redes e

ramais de distribuiço de gas;

b) Instalação de apareihos a gas e intervenção em quaisquer atos para adaptar,

reparar e efetuar a manutenço destes apareihos.

2 - Em funçäo do âmbito da sua athridade, as El podem set classificadas em:

a) Tipo A, entidades que exercem apenas as funcöes previstas na alinea a) do

niIrnero anterior;

b) Tipo B, entidades que exercem apenas as funçöes previstas na alinea b) do nárnero

anterior;

c) Tipo A+B, entidades que exercem simultaneamente as funçôes previstas nas

ailneas a) e b) do nümero anterior.

6



PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei fl.°

Artigo 50

Deveres

As El devem exercer a sua atividade corn respeito pela legislacâo, regulamentos e normas

técnicas aplicáveis e, nomeadarnente:

a) Atuar corn pessoal técnico nos termos do artigo seguinte;

b) Prornover a frequência de açöes de formação contInua de atualização cientIfica e

técnica, corn uma periodicidade mInima de cinco anos, em entidade formadora

certificada pela DGEG, do pessoal ao seu servico;

c) Manter segu.ro de responsabilidade civil, garantia financeira ou outro instrumento

financeiro equivalente v.lidos, nos termos do artigo 7.°;

d) Realizar as açöes previstas para garantir a qualidade e a segu.rança das instalacöes

de gas, das redes e ramais de distribuição de gas, bern como a adequada instalação

e o correto funcionamento dos apareihos a gas, devendo, para o efeito, dispor do

necessário equiparnento para o desempenho da sua atividade;

e) Emitir certificados de conformidade de execução, conforme rnodelo aprovado

por despacho do diretor-geral de Energia e Geologia e publicitado no sítio na

Internet da DGEG e no balcão ónico eletrónico dos serviços, e registá-los na

DGEG, enquanto entidade gestora do sistema de supervisäo, a aprovar por

diploma próprio;

j) Prestar as autoridades cornpetentes todas as informaçöes relacionadas corn a sua

atividade e disponibilizar toda a documentacäo a ela referente, quando solicitada e

nos prazos estabelecidos;
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g) Manter em arquivo, que pode ser desmaterializado, dados das instalaçöes onde

intervenham, nomeadamente registo das obras realizadas e dos certificados

emitidos, no nimnimo, pelo prazo que é estabelecido para a realização das

inspeçöes periódicas a instalação em causa;

h) Publicitar e disponibilizar o preçário dos seus serviços, incluindo das deslocaçöes,

designadamente no respetivo portal eletrónico, se existir;

i) Comunicar a DGEG, sempre que presentes em território nacional, a alteração a

elementos de cobertura dos instrumentos financeiros referidos na ailnea c), a

alteração do seu regime de prestação de servicos em território nacional, conforme

aqui se estabeleçam ou prestem serviços ocasionais e esporádicos, e da

classificação onde pretendem atuar (A, B ou A+B), conforme disposto no n.° I

do artigo 8,°;

j) Comunicar a DGEG a substituição do técnico de gas responsável, referido no n.°

2 do artigo seguinte, no prazo rnáximo de 30 dias após a sua efetivação, mediante

requerimento acompanhado dos documentos comprovativos das qualificaçôes

profissionais do novo técaico responsável.

Artigo 6.°

Quadro de pessoal técnico

I - As El devem apresentar e manter urn quadro de pessoal técnico corn carIcter

permanente, que inclua pelo menos:

a) No caso das El de Tipo A:

i) Técmco de gs;

ü) Instalador de instalaçöes de gas e de redes e ramais de distribuicão de gas;
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iii) Soldador de aço por fusão, sempre que necessitem de executar a operaco

correspondente.

b) No caso das El de Tipo B:

i) Técnico de gas;

ii) Instalador de apareihos a gas.

2 - Compete ao técnico de gas referido na subailnea i) das ailneas a) e b) do niamero

anterior, para além de executar as acöes decorrentes da sua qualificacão, supervisionar as

funçöes do restante pessoal técnico e assurnir a respetiva responsabilidade técnica.

3 - As El podem dispor de profissionais que acumulem as funçöes referidas nas aimneas a)

e b) do n.° 1, desde que devidamente qualificados para cada uma das funçöes que

exerçam.

4 -0 pessoal técnico referido nas ailneas a) e b) do n,° I pode ser contratado pelas El em

regime laboral ou de prestacão de serviços, devendo em qualquer dos casos a atividade

prestada pelos técnicos set efetivamente supervisionada pela El e estar coberta pot

seguro de responsabi]idade civil, garantia financeira ou outro instrumento financefro

equivalente nos termos previstos no artigo segurnte.

Artigo 70

Seguro de responsabilidade civil

I - Sem prejuizo do disposto nos n.°s 5 e 6, as El devem obrigatoriamente dispor de urn

seguro válido para cobrir a responsabilidade civil decorrente de danos corporals e

materials sofridos por terceiros, no decurso e em resultado do exercIcio da sua atividade.

2 0 valor mInimo obrigatório do seguro referido no nmero anterior é de:

a) € 600 000,00, para as El do tipo A;
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b) € 600 000,00, para as El do tipo B;

c) € 1 200 000,00, para as El do tipo A+B.

3 -0 valor mInimo obrigatório do seguro pode set atualizado anualmente ate 31 de marco,

mediante a aplicação do Indice de preços no consumidor, no continente, sem habitação,

publicado pelo Instituto Nacional de Estatistica, I.P. (INE, I.P.).

4 -As El estabelecidas em terxitório nacional ou noutro Estado membro da União

Europeia ou do Espaço Económico Europeu podem substituir a celebração do seguro

referido nos nümeros antenores pot segaro, garantia financeira ou instrumento

equivalente, que cubra, nos termos previstos nos niimeros anteriores, as respetivas

atividades a exercer em território nacional, nos termos do artigo 13.° do Decreto-Lei

n.° 92/2010, de 26 de juiho.

5 - As El em regime de livre prestacão em Portugal que estejam obrigadas, nos termos da

legislacào do Estado membro de origem, a contratação de qualquer outro seguro,

garantia financeira ou instrumento equivalente subscrito noutro Estado membro da

Uniäo Europeia ou do Espaço Económico Europeu, para a cobertu.ra dos danos

corporais e materiais sofridos pot terceiros, no decurso e em resuitado do exercIcio da

sua atividade em territótio nacional, estão isentas da obrigacão referida nos nümeros

antenores.

6 - Nas situaçóes referidas no námero anterior, as informaçOes constantes na alinea m) do

n.° I do artigo 20.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, referem-se a qualquer

outro seguro, garantia financeira ou instrumento equivalente subscrito noutro Estado

membro da Uniâo Eu.ropeia ou do Espaço Económico Europeu contratado nos termos

da legislação do Estado membro de origem, devendo as El identificar a autoridade

competente daquele Estado que exerce poder punitivo pela violação do requisito em

causa em território nacional, sempre que tal ihe seja solicitado pelo destinatário do

serviço ou pot autoridade competente.
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7 - A DGEG publicita o valor atualizado do seguro obrigatório e a data da sua entrada em

vigor através de aviso no seu sItio na Internet e no ba1co ünico eletrónico dos serviços.

8 — Quando solicitado pela DGEG, por outra entidade corn competências de fiscalização e

O
controlo ou pelo diente, as El devem demonstrar possuir apólice de seguro, garantia

financeira ou instrumento equivalente válidos.

sEcçAoll

Procedimento, duração e outras vicissitudes da autorização das entidades

instaladoras de gas

Artigo 8.°

Pedido de autorização

I -0 pedido de autorização como El é formulado em requerimento dirigido ao diretor

geral da DGEG, corn indicaçäo da classificação onde pretende atuar (A, B ou A+B),

acompanhado dos seguintes elementos:

a) Declaração, sob comproniisso de honra, de que tomou conhecimento dos deveres

e norrnas legais e regulamentares aplicáveis a atividade, comprometendo-se a

assegurar o seu estrito cumprimento, bern como a atuar corn recurso a pessoal

técnico qualificado;

b) Código de acesso a respetiva certidão permanente ou extrato em forma simples

do teor das inscriçöes em vigor no registo comercial, onde conste o objeto, capital

e sede, nomes dos representantes legais, bern como o nümero de pessoa coletiva,

caso o requerente seja pessoa coletiva, ou cópia sirnples de documento de

identificação, se for pessoa singular;
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c) Cópia simples da apólice de seguro de responsabilidade civil destinado a cobrir os

riscos decorrentes do exercIcio da respetiva atividade ou de comprovativo de

contratacão de garantia financeira ou instrumento equivalente, nos termos do

artigo anterior;

d) Declaração de inexistência de dividas fiscais e a segurança social ou, em

alternativa, autorização de consulta destas informaçôes junto dos órgãos

competentes da Administração Püblica;

e) Quadro de pessoal ao seu serviço em território nacional, nos termos do artigo 6.°,

juntarnente corn os documentos comprovativos das respetivas qualiflcacoes

profissionais.

2 - Após a receção do pedido de autorizaço, a DGEG verifica a conformidade do mesmo

e, se for caso disso, solicita ao requerente a apresentaçäo dos elementos em falta ou

complementares, fixando urn prazo para o efeito, comunicando que a referida

solicitação determina a suspensão do prazo de decisao e alertando para o facto de a sua

não satisfação, no prazo fixado, determinar a rejeição liminar do pedido.

3 - A DGEG profere decisão sobre o pedido de autoriração no prazo máximo de 30 dias

üteis subsequentes a completa instrução do procedimento e ao pagamento da taxa,

notiflcando o requerente da mesma.

4 - Na ausência de decisão expressa no termo do prazo referido no nórnero anterior, o

pedido é tacitamente deferido, podendo o requerente dar inIcio imediato I atividade,

desde que tenha procedido ao pagarnento da taxa.

Artigo 90

Revogaçao, suspensâo ou cancelamento da autorizaçao

I - A DGEG pode determinar a revogação ou suspenslo da autorização de uma El nos

seguIntes casos:
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a) Inexistência do quadro de pessoal mInirno ou contratacão de técnicos que não

cumprarn o disposto na presente lei;

b) Incurnprimento da legislação ou regulamentacäo aplicável ao exercIcio da

O
atividade;

c) Inexisténcia do seguro de responsabilidade civil, garantia financeira ou

instrumento equivalente, nos termos do artigo 7.°;

d) Deficiente realização das açöes previstas para garantir a qualidade e seguranca das

instalaçöes de gIs, redes e ramais de distribuicão de gas ou inadequada instalacão

de apareihos a gas, de que resultern anomalias graves.

e) Dissolução, inso1vncia ou suspensão da atividade da empresa.

2 - A revogacâo ou suspensão é determinada pelo diretor-geral de Energia e Geologia,

mediante decisäo fundarnentada, após audiçäo dos interessados nos termos do Código

do Procedimento Administrativo.

3 -A suspensão é aplicada por urn prazo rnáximo de 120 dias, devendo a El, no prazo

concedido, corrigir a situação que justificou o procedimento, sob pena de a autorização,

após o decurso daquele prazo, ser autornaticarnente revogada.

4 -A revogação da autorização obriga a El a entregar a DGEG, no prazo rnáximo de 60

dias após a notificacão dessa decisão, todos os processos técnicos relativos I sua

atividade que no tenham ainda sido registados na DGEG, enquanto entidade gestora

do sistema de supervisão.

5 - A revogação ou suspensão da autorizacão é publicitada pela DGEG no seu sItlo na

Internet e comunicada ao Instituto que tern por rnissào regular e flscalizar o setor da

construcão e do irnobiliário.
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6 - 0 cancelamerito da autorizacâo pode ser solicitado pela El, sendo o mesmo

determinado pelo diretor-geral de Energia e Geologia, aplicando-se o disposto nos

n.°s 4 e 5.

CAPITULO III

Entidades inspetoras de gas

SECçAO I

Requisitos de acesso e exercIcio da atividade das entidades inspetoras de gas

Artigo 10.0

Missâo e âmbito de atividade

I - No âmbito do exercIcio das atividades previstas no n.° 2 do artigo 2.°, as EIG podem

desempenhar as seguintes funçôes:

a) Inspecionar as instalaçôes de gas e as redes e ramais de distribuição de gas,

incluindo equipamentos e outros sisternas de utilização de gases combustiveis;

b) Verificar as condiçöes de instalação e de funcionamento dos aparethos a gas e, nas

condiçöes indicadas no projeto, os sisternas de ventilação dos locais onde existam

apareihos a gas ou destinados I sua instalação.

2 - As funçöes referidas no nün-iero anterior não prejudicam o exercIcio das competências

de fiscal.ização atribuIdas por lei a outras entidades.

3 - As EIG podem ainda prestar outros serviços no seu Imbito de competência técnica,

nomeadamente apreciar projetos de instalaçöes de gas e de instalacão dos apareihos a

gas, realizar peritagens, relatórios e pareceres sobre matérias abrangidas pela

regulamentação de segurança na area do gas ou de acidentes, em termos que nào criem

incompatibilidades corn a sua atividade de inspeção.
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Artigo 11.0

Deveres

I - As EIG devem exercer a sua atividade corn respeito pela legislação, regularnentos e

normas aplicáveis e, nomeadamente:

a) Atuar corn pessoal técnico nos termos do artigo seguinte;

b) Promover a frequência de açöes de formação continua de atualização cientIfica e

técnica, corn uma penodicidade mInima de cinco anos, em entidade formadora

certificada pela DGEG, do pessoal ao seu serviço;

c) Manter seguro de responsabilidade civil, garantia financeira ou instrurnento

equivalente vãlidos, nos terrnos do artigo 13.°;

d) Reali2ar as açôes previstas para veriflcação da qualidade e segurança das

instalaçöes de gas, das redes e rarnais de distribuição de gas, bern como a

verificação da insta1aço e do correto funcionamento dos apareihos a gas;

e) Ernitir relatórios e certificados de inspecào, conforme modelos aprovados pot

despacho do diretor-geral de Energia e Geologia e publicitados no sítio na Internet

da DGEG e no balcão 5.nico eletrónico dos serviços, e registá-los na DGEG,

enquanto entidade gestora do sistema de supervisão;

J) Prestar as entidades competentes todas as informaçöes relacionadas corn a sua

atividade e disponibilizar toda a documentação a ela referente, quando solicitada e

nos prazos estabelecidos;

g) Manter em arquivo, que pode ser desmaterializado, os relatórios redigidos e os

certthcados emitidos, no rnmnimo, pelo prazo que é estabelecido para a realização

das inspeçöes periódicas a instalaçäo em causa;
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h) Publicitar e disponibilizar o preçário dos seus serviços, incluindo das deslocaçôes,

designadamente no respetivo portal eletrónico, se existir;

z) Cornunicar a DGEG, sempre que presentes em território nacional, a alteraçäo a

elementos de cobertura dos instrumentos financeiros referidos na alinea c);

j) Comunicar a DGEG a substituição do diretor técnico, no prazo rnáximo de 30

dias após a sua efetivação, mediante requerimento acompanhado dos documentos

comprovativos das qualificaçöes profissionais do novo diretor técnico, da

declaração referida na aimnea b) do n.° 2 do artigo 15.0

2 - Durante urn prazo de cinco anos a contar da data da entrada em vigor da presente lei, as

EIG devern disponibilizar a DGEG o preçário dos seus servicos e respetivas alteraçôes,

incluindo deslocaçôes, a que se refere a aimnea h) do nirnero anterior.

Artigo 12.°

Quadro de pessoal técmco

1 - As EIG devem apresentar e manter o quadro de pessoal técnico e administrativo e

possuir os meios necessários para curnprir de maneira adequada todas as açóes ligadas

ao exercIcio da sua atividade.

2 -0 pessoal técaico das EIG é composto pelo diretor técnico, a quem cornpete garantir a

adequaço dos procedimentos e dos rnétodos adotados pela EIG para desempenho da

sua atividade, bern como supervisionar a atuação dos inspetores, e pelos inspetores, a

quem compete aplicar os procedimentos inspetivos regulamentares e elaborar o

respetivo relatório, na dependência técnica do diretor técnico.

3 -0 diretor técnico deve ser engenheiro ou engenheiro técnico, corn inscricão vilida na

respetiva associaco profissional de direito püblico, corn experiência de, pelo menos,

três anos na area do gas e corn formação de base e experiência curricular adequadas,

cornprovadas mediante declaraçäo emitida pela respetiva associação proflssional de

direito püblico.

16



PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

4 -0 inspetor deve ter a qualificaço de técnico de gas, nos termos do capItulo VI, e ter, no

minimo, dois anos de experiência como técnico de gas.

5 -0 quadro de pessoal das EIG deve incluir, pelo menos, urn diretor técnico, que pode

desernpenhar as funçöes de inspetor.

6 - Caso a EIG efetue a apreciação de projetos, deve dispor de urn projetista, qualificado

nos termos do capItulo V.

7 - 0 pessoal técnico referido no presente artigo pode ser contratado pelas EIG em regime

laboral ou de prestacão de serviços, devendo em qualquer dos casos a atividade prestada

pelos técnicos ser efetivarnente supervisionada pela EIG e estar coberta por seguro de

responsabilidade civil, garantia nanceira ou instrumento equivalente referido nos

termos previstos no art go seguinte.

8 - Os diretores técnicos e inspetores das EIG, contratados em regime de ]ivre prestação de

serviços, estão sujeitos ao regime de verificação prévia das qualificaçöes constante do

artigo 6.° da Lei n.° 9/2009, de 4 de marco, alterada pela Lei n.° 41/2012, de 28 de

agosto, pelo irnpacto das referidas profissöes na seguranca püblica, na vertente

segurança das pessoas da competência da DGEG, corn a colaboração da associação

püblica profissional cornpetente.

Artigo 13.°

Seguro de responsabilidade civil

I - Sem prejuizo do disposto nos n.°s 5 e 6, as EIG devern obrigatoriamente dispor de urn

seguro válido para cobrir a responsabilidade civil decorrente de danos corporais e

materiais sofridos por terceiros, no decurso e em resultado do exercIcio da sua atividade.

2 -0 valor mInirno obrigatório do seguro referido no nümero anterior é de € 1 530 000,00.
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3 -0 valor mmnimo obrigatório do seguro pode ser atualizado anualmente ate 31 de marco,

mediante a aplicacão do Indice de preços no consumidor, no continente, sem habitacão,

publicado pelo INE, I.P.

4 -As BIG estabelecidas em território nacional ou noutro Estado membro da Uniào

Europeia ou do Espaço Económico Europeu podem substituir a celebração do seguro

referido nos nümeros anteriores pot seguro, garantia financeira ou instrumento

equivalente, que cubra, nos terrnos previstos nos nárneros anteriores, as respetivas

atividades a exercer em território nacional, nos termos do artigo 13.° do Dccreto-Lei

n.° 92/2010, de 26 de juiho.

5 -As EIG em regime de livre prestacão em Portugal que estejam obrigadas, nos termos da

legislação do Estado membro de origem, a contratação de qualquer outro segu.ro,

garantia financeira ou instrumento equivalente subscrito noutro Estado membro da

Uniào Europeia ou do Espaco Económico Europeu, para a cobertura dos danos

corporais e materiais sofridos por terceiros, no decurso e em resultado do exercIcio da

sua atividade em território nacional, estão isentas da obrigaço referida nos nümeros

anteriores.

6 - Nas situaçôes referidas no nürnero anterior, as informaçöes constantes na alinea m) do

n.° I do artigo 20.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, referem-se a qualquer

outro seguro, garantia financeira ou instrumento equivalente subscrito noutro Estado

membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu contratado nos terrnos

da legislação do Estado membro de origem, devendo as BIG identificar a autoridade

competente daquele Estado que exerce poder punitivo pela violação do requisito em

causa em território nacional, sempre que tal Ihe seja solicitado pelo destinatário do

servico ou por autoridade competente.

7 - A DGEG publicita o valor atualizado do seguro obrigatório e a data da sua entrada em

vigor através de aviso no seu sItio na Internet e no balcâo ünico eletrónico dos servicos.
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8 - Quando solicitado pela DGEG, por outra entidade corn competências de fiscalização e

controlo ou pelo ciente, as EIG devem demonstrar possuir apólice de seguro, garantia

financeira ou instrumento equivalente válidos.

Artigo 14.°

Deveres ético-profissionais

I - As EIG, bern como o seu pessoal técnico, não podem exercer a atividade de projetista,

soldador, instalador ou de técnico responsável por instalaçöes de gas, instalaçóes de

apareihos a gas e redes e rarnais de distribuicão de gas, quer diretarnente quer por

lnterposta pessoa.

2 -0 pessoal técnico das EIG que tenha exercido qualquer das atividades indicadas no

nümero anterior não pode, no prazo de urn ano a contar da data em que tiver deixado

de exercer essas atividades, fazer qualquer inspecão Is instalaçôes que tenharn sido

executadas por Si OU pelas entidades para as quais trabathava, ou em que, direta ou

indiretamente, tenha algum interesse profissional ou económico.

3 - As EIG, bern como o seu pessoal técnico, estão abrangidos pelo segredo profissional,

relativamente as informacOes e documentos obtidos no exercIcio das suas funçöes,

exceto quando essas informaçöes sejarn solicitadas, nos termos da legislação aplicável,

por entidades corn competência para tal.

SECçA0 ii

Procedimento de autorização e suas vicissitudes

Artigo 15.°

AutorizaçAo

I -0 acesso e exercIcio da atividade das EIG depende de autorizacäo a conceder pela

DGEG.
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2 -0 pedido de autorizacão corno EIG é formulado em requerimento dirigido ao diretor

geral da DGEG, acompanhado dos seguintes elernentos:

a) Código de acesso a respetiva certidäo perrnanente ou extrato em forma simples

do teor das inscriçöes em vigor no registo comercial, onde conste o objeto, capital

e sede, nomes dos representantes legais, bern corno o nümero de pessoa coletiva,

caso o requerente seja pessoa coletiva, ou cópia simples de documento de

identificação, se for pessoa singular;

b) Declaração do diretor técnico, assurnindo as suas funçöes legais e declarando a

não existência de conflito de interesses para o exercIcio das mesmas;

c) Declaraço de inexistência de dividas fiscais e a segurança social em Portugal ou,

em alternativa, autorização de consulta destas inforrnaçöes junto dos órgãos

competentes da Administração Püblica;

d) Cópia simples do documento cornprovativo da acreditação, de acordo corn a NP

EN ISO/IEC 17020, efetuada pelo IPAC - Instituto Português de Acreditação,

I.P. (IPAC, I.P.), ou, para as entidades legalmente estabelecidas em outro Estado

Membro da União Europeia ou do Espaço Económico Euxopeu, por entidade

hornóloga signatária do acordo multilateral relevante da European Co-operation for

Accreditation (EA);

e) Cópia simples da apólice de seguro de responsabilidade civil destinado a cobrir os

riscos decorrentes do exercIcio da respetiva atividade, ou de comprovativo de

contratação de garantia nanceira ou instrumento equivalente, nos termos do

artigo 13.°;

, Declaração da no existência de incornpatibilidade, para o exercIcio da atividade,

da entidade e dos inspetores, nos termos do n.° I do artigo anterior;
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g Declaracäo, sob comprornisso de honra, de que tomou conhecimento dos deveres

e normas legais e regulamentares aplicáveis a atividade, comprometendo-se a

assegurar o seu estrito cumprimento, bern corno a atuar corn recurso a pessoal

técnico qualificado;

h) Quadro de pessoal ao seu serviço, nos termos do artigo 12.°, juntarnente corn os

docurnentos comprovativos das respetivas qualificacóes profissionais.

3 -Após a receção do pedido de autorização, a DGEG verifica a conforrnidade do mesmo

e, se for caso disso, solicita ao requerente a apresentacão dos elementos ern falta ou

cornplementares, Exando urn prazo para o efeito, cornunicando que a referida

solicitação determina a suspensão do prazo de decisão e alertando para o facto de a sua

não satisfaçäo, no prazo fixado, determina a rejeição ]ininar do pedido.

4 -A DGEG profere decisão sobre o pedido de autorização no prazo rnáximo de 30 dias

üteis subsequentes a completa instrução do procedimento e ao pagarnento da taxa,

notificando o requerente da mesma.

5 - Na ausência de decisão expressa no termo do prazo referido no nürnero anterior, o

pedido é tacitamente deferido, podendo o requerente dat inIcio imediato a atividade,

desde que tenha procedlido ao pagarnento da taxa.

Artigo 16.°

Revogaçâo, suspensâo ou cancelamento da autorização

I -A DGEG pode determinar a revogacão ou suspensão da autorizacäo de urna EIG, nos

segu.lntes casos:

a) Suspensão ou anulação cia acreditação;

b) Inexistência do quadro de pessoal mmnimo ou contratação de técnicos que não

cumprarn o disposto no artigo 12.°;
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c) Incumprimento da legislação ou regularnentaçâo aplicável ao exercIcio da

atividade;

d) Inexistência do seguro de responsabilidade civil, garantia financeira ou

instrurnento equivalente, nos termos do artigo 13.°;

e) Deficiente realização das açöes previstas para veriflcaçäo da qualidade e segurança

das instalacöes de gas, redes e ramais de distribuição de gas, bern corno a

veriflcaçäo da instalação e do correto funcionamento dos apareihos a gas.

Dissolução, insolvência ou suspensão da atividade da empresa.

2 - A revogação ou suspensão da autorizacao é determinada pelo diretor-geral de Energia e

Geologia, mediante decisão fundamentada após audição dos interessados nos termos do

Código do Procedimento Administrativo.

3 -A suspensäo é aplicada por urn prazo máximo de 120 dias, devendo a EIG, no prazo

concedido, corrigir a situação que justiflcou o procedimento, sob pena de a autorização,

após o decurso daquele prazo, ser autornaticamente revogado.

4 - A revogacão da autorização obriga a EIG a entregar a DGEG, no prazo rnáxirno de 60

dias após a notiflcacao dessa decisão, todos os processos técnicos relativos a sua

atividade que não tenharn ainda sido registados na DGEG, enquanto entidade gestora

do sisterna de supervisão.

5 -A revogacão ou suspensão da autorizacáo é publicitada pela DGEG no seu sItio na

Inter,zet.

6 -0 cancelarnento da autorização pode ser solicitado pela EIG, sendo o mesrno

determinado pelo diretor-geral de Energia e Geologia, aplicando-se o disposto nos

n.°s 4 e 5.
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7 - Para efeitos do disposto na alinea a) do n.° 1, o IPAC, I.P., deve comunicar de imediato

I DGEG a suspensão ou anulacão de urna acreditaçIo.

CAPITULO IV

Entidades inspetoras de combustIveis

sEcçAo I

Requisitos de acesso e exercIcio da atividade das entidades inspetoras de

combustIveis

Artigo 17.°

Missão e âmbito de atividade

I - No Irnbito do exercIcio das atividades previstas flO n.° 3 do artigo 2.°, as ETC podem

desempenhar as seguintes funçöes:

a) Verificar a conformidade das instalaçôes corn o projeto aprovado e a sua operacIo

de acordo corn as normas técnicas e condiçöes impostas;

b) Tnspecionar as instalaçöes de armazenamento de combustIveis derivados do

petróleo e postos de abastecimento de cornbustIveis, a pedido dos proprietários,

das entidades exploradoras ou das enddades licenciadoras da instalaçIo.

2 - As funçöes referidas no nümero anterior nao prejudicarn o exercIcio das cornpetências

de fiscalizaçlo atribuIdas por lei a outras entidades.
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3 - As ETC podern ainda prestar outros serviços no seu âmbito de competência técnica,

norneadarnente apreciar projetos de anriazenarnento de combustiveis derivados do

petróleo e postos de abastecimento de combustiveis, realizar inspeçöes periódicas a que

se refere o artigo 19.° do Decreto-Lei n.° 267/2002, de 26 de novembro, alterado pelos

Decretos-Leis n.°s 389/2007, de 30 de novembro, 31/2008, de 25 de fevereiro,

195/2008, de 6 de outubro, e 217/2012, de 9 de outubro, peritagens, relatórios e

pareceres sobre matérias abrangidas pela regulamentação de segu.rança na area dos

combustIveis, em termos que no criem incompatibilidades corn a sua atividade de

inspecão.

Artigo 18.°

Deveres

As ETC devem exercer a sua atividade corn respeito pela legislação, regulamentos e normas

técnicas aplicáveis e, nomeadamente:

a) Atuar corn pessoal técmco nos terrnos do artigo 20.°;

b) Prornover a frequência de açöes de forrnação continua de atualizaçâo cientifica e

técnica, corn urna periodicidade mInima de cinco anos, em entidade formadora

certificada pela DGEG, do pessoal ao seu serviço;

c) Manter seguro de responsabilidade civil, garantia financeira ou instrumento

equivalente válidos, nos termos do artigo 21.°;

d) Realizar as açôes previstas para veriflcação da qualidade e segurança das

instalaçöes de armazenarnento de combustIveis derivados do petróleo e postos de

abastecimento de combustiveis;
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e) Ernitir relatórios e cerdficados de inspeção, conforme modelos aprovados pot

despacho do diretor-geral de Energia e Geologia e publicitados no sítio na Internet

da DGEG e no balcão ünico eletrónico dos serviços;

J) Prestar as entidades competentes todas as inforrnaçöes relacionadas corn a sua

atividade e disponibilizar toda a documentaçao a ela referente, quando solicitada e

nos prazos estabelecidos;

g) Manter em arquivo, que pode ser desmaterializado, os relatórios redigidos e os

certificados eniitidos, no mmnimo, pelo prazo que é estabelecido para a realização

das inspeçöes periódicas a instalação em causa;

h) Publicitar e disponibilizar o preçIno dos seus servicos, incluindo das deslocaçOes,

designadamente no respetivo portal eletrónico, se existir;

i) Comunicar a DGEG, sempre que presentes em território nacional, a alteração a

elementos de cobertura dos instrumentos financeiros referidos na alinea c);

j9 Comunicar a DGEG a substituição do diretor técnico, no prazo máximo de 30

dias após a sua efetivação, mediante requerimento acompanhado dos documentos

comprovativos das qualificaçôes profissionais do novo diretor técnico, da

declaração referida na alinea b) do n.° 2 do artigo 23.°

Artigo 19.°

Deveres inspetivos

I - Os relatórios de inspeção previstos na ailnea e) do artigo anterior devem mencionar

todos os aspetos relevantes a respeito da instalação.
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2 - Caso se verifiquem nâo-conforniidade na instalacão, as EIC, consoante os casos:

a) Tratando-se de no-conformidades que contrariem as normas técnicas ou as

condicöes do licenciamento, determinam a sua correção, xando prazo adequado

para o efeito, hem como a atualizacão do projeto da instalaçào e a submissão das

alteracOes a averbamento da entidade licenciadora;

b,) Tratando-se de não-conformidades que ponham em risco a segurança de pessoas

ou de bens, informam de imediato, por escrito, as cmaras municipais ou as

direcöes regionais de economia territorialmente competentes.

3 - Caso os proprietários não cumpram as suas detenninaçôes, as EIC devem igualmente

comunicar esse facto, no mais curto prazo possIvel, por escrito, as cârnaras municipais

ou as direçöes regionais de economia territorialmente competentes.

4 - Comprovando-se a conformidade da instalação, ou logo que sejarn corrigidas as não

conforniidades verificadas, será eniitido pelas EIC, no prazo mIximo de 15 dias após a

inspecäo, o respetivo certificado, instruldo pelo relatório de inspeção.

5 -0 certiflcado de inspeçào é emitido em triplicado, sendo urn para o proprietário da

instalacão, outro para a entidade licenciadora e o terceiro para arquivo das ETC.

Artigo 20.°

Quadro de pessoal técnico

I - As ETC devem apresentar e manter urn quadro de pessoal técnico e administrativo e

possuir os meios necessários para cumprir de maneira adequada todas as açöes ligadas

ao exercIcio da sua atividade.
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2 -0 pessoal técnico das EIC é composto pelo diretor técnico, a quem compete garantir a

adequação dos procedimentos e dos métodos adotados pela EIC para desempenho da

sua atividade, bern corno supervisionar a atuacão dos inspetores, e por inspetores, a

quem compete aplicar os procedimentos inspetivos regularnentares e elaborar o

respetivo relatório, na dependência técnica do diretor técnico.

3 -0 diretor técnico deve ser engenheito ou engenheiro técnico, corn inscrição válida na

respetiva associação profissional de direito piblico, corn experiência de, pelo rnenos três

anos e corn formacão de base e experiência curricular adequadas, cornprovadas

mediante dec1araço emitida pela respetiva associaço profissional de direito püblico.

4 - 0 inspetor deve ser engenheiro ou engenheiro técnico, corn inscrição válida na respetiva

associação profissional de direito püblico, corn experincia de, pelo menos dois anos, e

corn forrnacao de base e experiência curricular adequadas, cornprovadas rnediante

declaração emitida pela respetiva associação profissional de direito püblico.

5 -0 quadro de pessoal das EIC deve incluir, pelo rnenos, urn diretor técnico, que pode

desempenhar as funçöes de inspetor.

6 -0 pessoal técnico referido no presente artigo pode ser contratado pelas EIC ern regime

laboral ou de prestação de servicos, devendo em qualquer dos casos a atividade prestada

pelos técnicos ser efetivarnente supervisionada pela EIC e estar coberta por seguro de

responsabilidade civil, garantia financeira ou instrurnento equivalente nos termos

previstos no artigo seguinte.

7 - Os diretores técnicos e inspetores das EIC, contratados em regime de livre prestacão de

serviços, estão sujeitos ao regime de veriflcação prévia das qualiflcacöes constante do

artigo 6.° da Lei a.° 9/2009, de 4 de marco, alterada pela Lei n.° 41/2012, de 28 de

agosto, pelo impacto das referidas proflssôes na segurança püblica, na vertente

segurança das pessoas da cornpetência da DGEG, corn a colaboração da associacão

póblica proflssional cornpetente.
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Artigo 21.°

Seguro de responsabilidade civil

I - Sern prejuIzo do disposto nos n.°s 5 e 6, as ETC devem obrigatoriamente dispor de urn

seguro válido para cobrir a responsabilidade civil decorrente de danos corporais e

materiais sofridos por terceiros, no decurso e em resultado do exercIcio da sua atividade.

2 -0 valor minirno obrigatório do seguro referido no niimero anterior é de € 1 530 000,00.

3 -0 valor mInimo obrigatório do seguro pode ser atualizado anualmente ate 31 de marco,

mediante a aplicaçâo do Indice de preços no consumidor, no continente, sem habitacào,

publicado pelo INE, I.P.

4 -As ETC estabelecidas em território nacional ou noutro Estado membro da Uniâo

Europeia ou do Espaço Económico Europeu podem substituir a celebração do seguro

referido nos nimeros anteriores por seguro, garantia financeira ou instrumento

equivalente, que cubra, nos termos previstos nos nimeros anteriores, as respetivas

atividades a exercer em território nacional, nos termos do artigo 13.° do Decreto-Lei

n.° 92/2010, de 26 de juiho.

5 -As ETC em regime de livre prestaçao em Portugal que estejam obrigadas, nos termos da

legislação do Estado membro de origem, a contrataçäo de qualquer outro seguro,

garantia financeira ou instrumento equivalente subscrito noutro Estado membro da

União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, para a cobertura dos danos

corporals e materials sofridos pot terceiros, no decurso e em resultado do exercIcio da

sua atividade em território nacional, estäo isentas da obrigaçäo referida nos nümeros

anteflores.
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6 - Nas situaçöes referidas no nümero anterior, as inforrnacöes cons tantes na ailnea m) do

n.° 1 do artigo 20.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, referem-se a qualquer

outro seguro, garantia fmanceira ou instrumento equivalente subscrito noutro Estado

membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu contratado nos termos

da legislação do Estado membro de origem, devendo as EIC identificar a autoridade

competente daquele Estado que exerce poder punitivo pela violação do requisito em

causa em território nacional, sempre que tal the seja solicitado pelo destinatIrio do

serviço ou por autoridade competente.

7 -A DGEG publicita o valor atualizado do seguro obrigatório e a data da sua entrada em

vigor através de aviso no seu sItio na Internet e no balcão inico eletrónico dos serviços.

8 - Quando solicitado pela DGEG, por outra entidade corn competéncias de fiscalizacào e

controlo ou pelo ciente, as ETC devern demonstrar possuir apólice de seguro, garantia

financeira ou instrumento equivalente válidos.

Artigo 22.°

Deveres ético-profissionais

I - As EIC, bern como o seu pessoal técnico, não podem exercer a atividade de projetista,

empreiteiro, responsveis pela execução dos projetos ou de responsável técnico pela

exploraçio de instalaçöes de armazenamento de combustiveis derivados do petróleo e

postos de abastecimento de combustIveis e de redes e rarnais de distribuiçäo, quer

diretamente quer por interposta pessoa.

2 -0 pessoal técnico das EIC que tenha exercido qualquer das atividades indicadas no

nümero anterior näo pode, no prazo de urn ano a contar da data em que river deixado

de exercer essas atividades, fazer qualquer inspeçào as instalacöes que tenham sido

executadas por si OU pelas entidades para as quais traballiava, ou em que, direta ou

indiretamente, tenha algum interesse profissional ou econóniico.
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3 - As EIC, bern como o seu pessoal técaico, estäo abrangidos pelo segredo profissional,

relativarnente as informaçöes e documentos obtidos no exercIcio das suas funcöes,

exceto quando essas informaçöes sejam solicitadas, nos termos da legislaçao aplicável,

por entidades corn competência para tal.

sEcçAo ii

Procedimento de autorizaçâo e suas vicissitudes

Artigo 23.°

Autorizaçao

I -0 acesso e o exercIcio da atividade das EIC depende de autori2acão a conceder peLt

DGEG.

2 -0 pedido de autorizaçäo corno ETC é formulado em requerimento dirigido ao diretor

geral da DGEG, acompanhado dos seguintes elementos:

a) Código de acesso respetiva certidão permanente ou extrato em forma simples

do teor das inscricöes em vigor no registo comercial, onde conste o objeto, capital

e sede, nomes dos representantes legais, bern como o námero de pessoa coletiva,

caso o requerente seja pessoa coletiva, ou cópia simples de documento de

identificaço, se for pessoa singular;

b) Declaraçào do diretor técnico, assuniindo as suas funçöes legais e declarando a

não existéncia de conflito de interesses para o exercIcio das mesmas;

c) Declaração de inexisténcia de dividas fiscais e a seguranca social em Portugal ou,

em alternativa, autorização de consulta destas informaçöes junto dos órgãos

competentes da Administração Piblica;
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d) Cópia simples do documento comprovativo da acreditação, de acordo corn a NP

EN ISO/IEC 17020, efetuada pelo IPAC, LP., ou, para as entidades legalmente

estabelecidas em outro Estado Membro da Uniäo Europeia ou do Espaço

Económico Europeu, por entidade hornóloga signatária do acordo multilateral

relevante da EA;

e) Cópia simples da apólice de seguro de responsabilidade civil destinado a cobrir os

riscos decorrentes do exercIcio da respetiva atividade, ou de comprovativo de

contratação da garantia nanceira ou instrumento equivalente, nos termos do

artigo 21.0;

Declaração de não existência de incompatibilidade, para o exercIcio da atividade,

da entidade e dos inspetores, nos termos do n.° I do artigo 22.°;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que tornou conhecimento dos deveres

e normas legais e regulamentares aplicIveis I atividade, comprornetendo-se a

assegurar o seu estrito cumprimento, bern como a atuar corn recurso a pessoal

técnico qualificado;

h) Quadro de pessoal ao seu servico em território nacional, nos termos do

artigo 20.°, juntamente corn os documentos comprovativos das respetivas

qualificaçöes profissionais.

3 - Após a receção do pedido de autorizaçIo, a DGEG verifica a conformidade do rnesmo

e, se for caso disso, solicita ao requerente a apresentaçIo dos elementos em falta ou

complementares, fixando urn prazo para o efeito, cornunicando que a referida

solicitação determina a suspensão do prazo de decisão e alertando para o facto de que a

sua näo satisfação, no prazo fixado, determina a rejeição liminar do pedido.
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4-A DGEG profere decisão sobre o pedido de autorização no prazo máximo de 30 dias

iteis subsequentes I completa instrucIo do procedimento e ao pagamento da taxa,

notificando o requerente da mesma.

5 - Na ausência de decisIo expressa no termo do prazo referido no niimero anterior, o

pedido e tacitamente deferido, podendo o requerente dar inIcio imediato I atividade,

desde que tenha procedido ao pagamento da taxa.

Artigo 24.°

Revogação, suspensâo ou cancelamento da autorização

I - A DGEG pode determinar a revogaçIo ou suspenslo da autori2açIo de uma ETC nos

seguintes casos:

a) SuspensIo ou anulacIo da acreditação;

b) lnexistência do quadro de pessoal nilnimo ou contrataçIo de técnicos que nb

cumprarn o disposto no artigo 20.°;

c) Tncumprimento da legislaçIo ou regulamentaçIo aplicável ao exercIcio da

atividade;

d) Inexistência do seguro de responsabilidade civil, garantia financeira ou

instrumento equivalente, nos termos do artigo 21.0;

e) Deficiente realizaçbo das acöes previstas para veriflcaçIo da qualidade e segurança

das instalaçôes de armazenamento de combustiveis derivados do petróleo e

postos de abastecimento de combustIveis;

Dissolucão, insolvência ou suspensbo da atividade da empresa.

2 -A revogaçIo ou suspensão da autorizaçIo é determinada pelo diretor-geral de Energia e

Geologia, mediante decisIo fundamentada após audição dos interessados nos termos do

Código do Procedimento Administrativo,
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3 A suspensão e aplicada por urn prazo máximo de 120 dias, devendo a EIC, no prazo

concedido, corrigir a situacâo que justificou o procedimento, sob pena de a autorizaco,

após o decurso daquele prazo, ser automaticamente revogada.

4 - A revogação da autorização obriga a EIC a entregar a DGEG, no prazo rnáximo de 60

dias após a notificação dessa decisão, todos os processos técnicos relativos a sua

atividade.

5 - A revogação ou suspensäo da autorizaçäo é publicitada pela DGEG no seu sItio na

Internet.

6 -0 cancelarnento da autorizacão pode ser solicitado pela EIC, sendo o mesmo

determinado pelo diretor-geral de Energia e Geologia, aplicando-se o disposto nos

n.°s 4 e 5.

7 -Para efeitos do disposto na alinea a) do n.° 1, o IPAC, I.P., deve cornunicar de irnediato

a DGEG a suspensão ou anulaçao de uma acreditação.

CAPTULO V

Entidades exploradoras das armazenagens e das redes e ramais de d.istribuiçâo de

gas da classe I e II

sEccAo I

Regime de acesso e exercIcio da atividade das entidades exploradoras das

armazenagens e das redes e ramais de distribuiçao de gas da classe I e II

Artigo 25.°

Missão e âmbito de atividade

I -No âmbito do exercIcio das atividades previstas no n.° 4 do artigo 2.°, as EEG podern

desempenhar as seguintes funçôes:
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a) Assegurar a exploração técnica das armazenagens e das redes e ramais de

dismbuiçào de gas, bern como a respetiva rnanutenção e assistência técnica, de

acordo corn as disposiçöes legais e as regras técnicas aplicáveis;

b) Prestar esclarecimentos e assistência técnica aos consuniidores e aos proprietários

das instalaçöes, sempre que para tal forern solicitadas.

c) Assegurar o atendimento e a assistência técnica em situacöes de emergência;

d) Promover, através das entidades inspetoras referidas nos capItulos III e IV,

rnaterialmente competentes, a realização das inspeçôes periódicas das

armazenagens e das redes e rarnais de distribuição de gas, nos terrnos previstos no

artigo 11.0 do Decreto-Lei n.° 125/97, de 23 de rnaio, alterado pelo Decreto-Lei

n.° 389/2007, de 30 de novembro;

e) Suspender o fornecimento de gas sempre que se verifiquem situaçöes que

ponham em causa a segurança das instalaçöes, das pessoas e dos bens, dando de

imediato conhecimento do facto a entidade licenciadora.

2 -A exploracão técnica das armazenagens e das redes e ramais de distribuição de gas cujo

abastecirnento se destine a consumo própno de urn ünico consumidor doméstico,

comercial ou industrial, pode ser efetuada pelo titular do alvará de autorização de

exploraçäo ou licença de exploracão ou pelo proprietário da instalação quando esta nao

seja sujeita a licenciamento nos termos do Decreto-Lei n.° 267/2002, de 26 de

novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.°s 389/2007, de 30 de novembro, 31/2008,

de 25 de fevereiro, 195/2008, de 6 de outubro e 217/2012, de 9 de outubro.
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3 - Em funcão do âmbito de atividade, as EEG podern ser classificadas em:

a) Classe I, entidades que abasteçam mais de 2000 consumidores ou,

independentemente do niimero de consumidores, alimentem as suas redes e

rarnais de distribuicão por reservatórios;

b) Classe II, entidades que abasteçam ate 2000 consumidores através de postos de

garrafas.

Artigo 26.°

Deveres

I - As EEG devem exercer a sua atividade corn respeito pela legislacão, regularnentos e

normas aplicáveis e, norneadarnente:

a) Atuar corn pessoal técnico nos termos do artigo seguinte;

6) Promover a frequéncia de açöes de forrnacão continua de atualização cientIfica e

técnica, corn urna periodicidade minima de cinco anos, em entidade formadora

certificada pela DGEG, do pessoal ao seu serviço;

c) Manter seguro de responsabilidade civil, garantia nanceira ou instrumento

equivalente vIlidos, nos termos do artigo 28.°;

d) Realizar as açöes previstas para garantir a qualidade e a segurança das

armazenagens e das redes e ramais de distribuição de gas que explora;

e) Emitir declaraçâo em que assume a responsabilidade pela exploração das

armazenagens e das redes e ramais de clistribuição de gas, a qual deve ser entregue

junto da entidade licenciadora destas instalacöes;

Prestar as autoridades competentes todas as informacoes relacionadas corn a sua

atividade e disponibilizar toda a documentacão a ela referente, quando solicitada e

nos prazos estabelecidos;
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g) Manter em arquivo, que pode ser desmaterializado, registo dos relatórios redigidos

e dos certificados emitidos pelas entidades inspetoras, no mInirno, pelo prazo que

é estabelecido para a rea1izaço das inspecöes periódicas as instalaçöes em causa;

h) Publicitar e disponibilizar o preçário dos seus serviços, incluindo das deslocaçöes,

designadamente no respetivo portal eletrónico, se existir;

i) Cornunicar de irnediato a DGEG, sempre que presentes em território nacional, a

alteração a elementos de cobertura dos instrumentos financeiros referidos na

ailnea t);

j) Cornunicar a DGEG a substituiçäo do responsável técnico, mencionado na

subailnea z) cia a]Inea a) e na subalinea i) da ailnea b) do n.° 1 do artigo seguinte, no

prazo mximo de 30 dias após a sua efetivaço, mediante requerimento

acompanhado dos docurnentos comprovativos das qualificaçöes profissionais do

novo responsável técnico, da declaraçäo relativa Is funçöes legais I nb existência

de conflito de interesses para o exercIcio das mesmas;

k) Assegurar urn serviço de atendirnento permanente para receber inforrnaçöes, do

seu pessoal ou de terceiros, relativas a eventuais anomalias de funcionamento;

I) Assegurar urn serviço de manutençbo permanente das redes e ramais de

distribuiçIo de gas, dotado de meios técnicos, materiais e humanos que a

habilitem, em caso de acidente, a intervir corn a necessIria rapidez e eflcácia, bern

como a prestar assistência técnica aos consurnidores;

m) Assegurar urn serviço permanente para correçbo das anomalias de funcionamento

das redes e rarnais de distribuiçbo de gas e das partes comuns das instalaçöes de

gas em edifIcios;
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n) Assegurar a proteco dos consumidores, nomeadamente quanto a prestação do

servico, ao exercIcio do direito de inforrnação, a qualidade da prestação do

servico, a repressão de c1usu1as abusivas e a resolução de litIgios, em particular

aos consumidores abrangidos pela prestaco de serviços piiblicos considerados

essenciais, nos termos da Lei n.° 23/96, de 26 de juiho, alterada pelas Leis

n.°s 12/2008, de 26 de fevereiro, 24/2008, de 2 de junho, 6/2011, de 10 de

marco, 44/2011, de 22 de junho, e 10/2013, de 28 de janeiro.

2 - As anomalias de funcionamento referidas na aimnea m) do nümero anterior devern ser

resolvidas no mais curto espaco de tempo possIvel, cabendo os encargos

correspondentes as eventuais intervençöes a enfidade exploradora, exceto quando:

a) A anomalia ocorrer na insta1aço de gas do edificio;

b) 0 pedido de assistência não tiver fundamento.

3 - A entidade competente para o licenciarnento das armazenagens e das redes e ramais de

distribuição de gas pode fixar urn prazo a entidade exploradora para a resolução de

qualquer anomalia de funcionamento ou pedido de assistência técnica.

Artigo 27.°

Quadro de pessoal técnico

I - As EEG devem apresentar e manter urn quadro de pessoal técnico, que inclua pelo

menos:

a) No caso das EEG de classe I:

z) Engenheiro ou engenheiro técnico, corn inscrição válida na respetiva

associação profissional de di.reito pi’iblico, corn pelo rnenos três anos de

experiência na area do gas e corn forrnaço de base e experiência curricuiar

adequadas, comprovadas rnediante declaração ernitida pela respetiva

associação profissional de direito püblico;
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ii) Técnico de gas;

iii) Instalador de instalaçöes de gas e de redes e rarnais de distribuiçäo de gas;

iv) Soldador de aco por fusão, sempre que necessitern de executar as operaçöes

correspondentes.

b) No caso das EEG de classe II:

i) Técnico de gas;

ii) Instalador de instalaçöes de gas e de redes e ramais de distribuição de gas;

iii) Soldador de aco por fusào, sempre que necessitem de executar as operaçöes

correspondentes.

2 - Estando a atividade profissional referida na subalinea z) da alinea a) do nümero anterior

reservada a profissionais corn titulo de engenheiro ou engenheiro técnico, a autoridade

competente para os procedimentos referidos no nümero anterior é a respetiva

associação profissional de direito püblico.

3 - Compete ao engenheiro ou engenheiro técnico mencionado na subailnea i) da ailnea a)

do n.° I e ao técnico de gas mencionado na subalinea z) da ailnea b,) do rnesmo nómero,

supervisionar as funçöes do restante pessoal técnico e assumir a responsabilidade

técnica.

4 - As EEG podem dispor de profissionais que acumulem as funçöes referidas nas diversas

subailneas das ailneas a) e b) do n.° I, desde que devidamente qualificados para cada urna

das funçöes que exerçam.

5 -0 pessoal técnico referido no presente artigo pode ser contratado pelas EEG em regime

laborai ou de prestação de serviços, devendo em qualquer dos casos a atividade prestada

pelos técnicos ser efetivamente supervisionada pela EEG e estar coberta por seguro de

responsabilidade civil, garantia financeira ou instrumento equivalente referido nos

termos previstos no artigo seguinte.
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6 - Em alternativa ao pessoal técnico referido na alinea b) do n.° 1, as EEG de classe II

podern celebrar contratos de prestação de serviços corn urna El de Tipo A+B.

Artigo 28.°

Seguro de responsabilidade civil

I -As EEG devem obrigatoñamente dispor de urn seguro viido para cobrir a

responsabilidade civil decorrente de danos corporais e materiais sofridos por terceiros,

no decurso e em resultado do exercIcio cia sua atividade.

2 -0 valor mInimo obrigatório do seguro referido no nümero anterior é de € 1 223 145,00,

para EEG classe I e de € 611 573,00, para EEG classe II.

3 -0 valor mmnimo obrigatório do seguro pode ser atualizado anualmente ate 31 de marco,

mediante a aplicacão do Indice de precos no consumidor, no continente, sem habitaçâo,

publicado pelo INE, I. P.

4-A DGEG publicita o valor atualizado do seguro obrigatório e a data da sua entrada em

vigor através de aviso no seu sItio na Internet e no balcão ünico eletrónico dos serviços.

5 - Quando solicitado pela DGEG, por outra entidade corn competências de fiscalizacào e

controlo ou pelo ciente, as EEG devem demonstrar possuir apólice de seguro, garantia

financeira ou instrumento equivalente válidos.

Artigo 29.°

Deveres ético-proflssionais

As EEG, bern como o seu pessoal técnico, não podem exercer a atividade de inspetora de

redes e ramais de distribuição de gas e de instalacoes de gas, quer diretamente quer por

Interposta pessoa.
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sEcçAo I

Procedimento de autorizaçAo e suas vicissitudes

Artigo 30.°

Autorizaçao

I - 0 acesso e o exercIcio da atividade das EEG depende de autorização a conceder pela

DGEG.

2 -0 pedido de autorizaçâo como EEG é formulado em requerimento dirigido ao diretor

geral da DGEG, acompanhado dos seguintes elementos:

a) No caso das EEG de classe I e das EEG de classe II certificadas:

z) Código de acesso a respetiva certidão permanente ou extrato em forma

simples do teor das inscricôes em vigor no registo comercial, onde conste o

objeto, capital e sede, nomes dos representantes legais, bern como o

nümero de pessoa coletiva, caso o requerente seja pessoa coletiva, ou cópia

simples de documento de identificação, se for pessoa singular;

ii) Declaração do responsável técnico, assumindo as suas funçöes legais e

declarando a no existncia de conflito de interesses para o exercIcio das

mesmas;

iii) Declaração de inexistência de dividas fiscais e a segurança social em

Portugal ou, em alternativa, autorizaco da consulta destas informaçöes

junto dos órgos competentes da Administração Püblica;

iv) Cópia simples do documento comprovativo da certificação de acordo corn

a ISO 9001, concedida por entidade acreditada pelo IPAC, I.P., ou por

entidade homóloga signatária do acordo multilateral da EA;
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v) Cópia simples da apólice de seguro de responsabilidade civil destinado a

cobrir os tiSCOS decorrentes do exercIcio da respetiva atividade, ou de

comprovativo de contratacào da garantia financeira ou instrurnento

equivalente, nos termos do artigo anterior;

vi) Declaração, sob comprornisso de honra, de que tornou conhecimento dos

deveres e normas legais e regularnentares aplicáveis a atividade,

comprometendo-se a assegurar o seu estrito cumprimento, bern como a

atuar corn recurso a pessoal técnico qualificado;

th) Quadro de pessoal ao seu serviço, nos termos do artigo 27rnb, juntamente

coin os documentos comprovativos das respetivas qualificacöes

profissionais.

b) No caso das EEG, de classe I e de classe II, sem certificaçao, para além dos

elementos referidos nas subalineas z), ii), iii), v), vi) e viz) da alinea anterior:

z) Organograma da empresa;

ii) Relação do equipamento utilizado no exercIcio da atividade, norneadamente

de medição e ensaios, acompanhado dos respetivos certificados de

calibração;

iii) Procedimentos para garantir a assist&ncia a cientes e tratamento de

reclarnaçöes;

iv) Declaração de que possui urn sistema inforrnItico adequado ao exercIcio da

sua atividade;

v) Declaração de que dispöe de regtas relativas ao arquivo e organização de

dados das instalaçôes cuja rnanutenção seja da sua responsabilidade e dos

consuniidores que abastece.
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3 -Após a rececão do pedido de autorizacão, a DGEG verifica a conforniidade do mesmo

e, se for caso disso, solicita ao requerente a apresentaco dos elementos em falta ou

complementares, fixando urn prazo para o efeito, comunicando que a refenda

solicitação determina a suspensão do prazo de decisào e alertando para o facto de que a

sua não satisfação, no prazo frxado, determina a rejeição liminar do pedido.

4 - A DGEG profere decisão sobre o pedido de autothação no prazo máximo de 30 dias

iteis subsequentes a completa instrucão do procedimento e ao pagamento da taxa

notificando o requerente da mesma.

5 - Na ausência de decisão expressa no termo do prazo referido no mimero anterior, o

pedido e tacitamente deferido, podendo o requerente dar inIcio imediato I atividade,

desde que tenha procedido ao pagamento da taxa.

Artigo 31.°

Revogação, suspensão, ou cancelamento da autorizaçâo

I - A DGEG pode deterniinar a revogaçIo ou suspenslo da autorização de uma EEG nos

seguintes casos:

a) Suspensão ou anulação da certificaçIo, no caso das EEG de classe I ou classe II

certiflcadas nos termos do artigo anterior;

b) Inexistência do quadro de pessoal ou contratacIo de técnicos que não cumpram o

disposto no artigo 27.°;

c) Incumprimento da legislaçIo ou regulamentaçIo aplicável ao exercIcio da

atividade;

d) Inexistência do segu.ro de responsabilidade civil, garantia nanceira ou

instrumento equivalente, nos termos do artigo 28.°;
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e) Deficiente realizaçäo das açöes previstas para garantir a qualidade e a segurança

das armazenagens e das redes e ramais de distribuicão de gas que explora;

J) Dissoluçâo, inso1vncia ou suspenso da atividade da empresa.

2 - A revogacão ou suspensäo da autorizaço é determinada pelo diretor-geral de Energia e

Geologia, mediante decisão fundamentada após audição dos interessados nos termos do

Código do Procedirnento Administrativo.

3 -A suspensão é aplicada por urn prazo máxirno de 120 dias, devendo a EEG, no prazo

concedido, corrigir a situação que justificou o procedimento, sob pena de a autorizacão,

após o decurso daquele prazo, ser automaticamente revogada.

4 - A revogação da autorizacào obriga a EEG a entregar a entidade licenciadora, no prazo

máxin-io de 60 dias após a notificação dessa deciso, todos os processos técnicos

relativos a sua atividade.

5 - A revogação ou suspensão da autorizaco é publicitada pela DGEG no seu sItio na

Internet e comunicada I entidade licenciadora.

6 -0 cancelamento da autorização pode ser solicitado pela EEG, sendo o mesmo

determinado pelo diretor-geral de Energia e Geologia, aplicando-se o disposto nos

n.°s 4 e 5.

7 - Para efeitos do disposto na ailnea a) do n.° 1, as EEG devem apresentar, trianualmente,

comprovativo da respetiva certiflcação acreditada e comunicar de imediato I DGEG

sempre que ocorra a suspenslo ou a anulação da sua certiflcação.
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CAPITULO VI

Requisitos de acesso e exercIcio da atividade dos profissionais que integram as

entidades instaladoras de gas, as entidades irispetoras de gas, as entidades

inspetoras de combustiveis e as eritidades exploradoras das armazenagens e das

redes e ramais de distribuiçao de gas da classe I e II

Artigo 32.°

Projetista

I -0 projetista é o profissional responsãvel pelo projeto da instalacão ou das redes e ramais

de distribuição de gas e pela definição ou verificaçäo da adequaç.o e das caracteristicas

dos apareihos a instalar.

2 - Sem prejuIzo do disposto no ni!imero seguinte, o projetista deve set engenhei.ro ou

engenheiro técnico, nas especialidades de mecânica ou quirnica, corn inscrição válida na

respetiva associaçäo piiblica profissional e por este considerado habilitado para o efeito,

sem prejuIzo do disposto no n.° 2 do artigo 4.° da Lei n.° 9/2009, de 4 de marco,

alterada pela Lei n.° 41/2012, de 28 de agosto.

3 -As associacöes püblicas profissionais de engenheiros e engenheiros técnicos podem

reconhecer a habilitação de engenheiros ou engenheiros técnicos não inscritos na

especialidade de mecânica ou quiniica para os efeitos do presente capItulo, tendo em

conta a respetiva formaçäo na area do projeto das instalaçöes ou das redes e ramais de

distribuição.

4 -0 projetista deve ter a sua atividade coberta por seguro de responsabilidade civil,

garantia financeira ou instrumento equivalente que cubra os riscos decorrentes do

exercIcio da sua atividade, corn o valor rninimo de € 250 000,00.
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5 -0 valor minimo obrigatório do seguro pode ser atualizado anualmente ate 31 de marco,

mediante a aplicação do mndice de precos no consuniidor, no continente, sem habitacäo,

publicado pelo INE, I.P.

6 - A DGEG publicita o valor atualizado do seguro obrigatório e a data da sua entrada em

vigor através de aviso no seu sItio na Internet e no balcão ünico eletrónico dos serviços.

7 - Pode ser tomador do seguro de responsabilidade civil referido no nümero anterior a

entidade na qual o projetista exerça a sua atividade, desde que a apólice cubra

expressamente a responsabilidade profissional do projetista.

8 - Os projetistas em regime de livre prestação de serviços em Portugal, que estejam

obrigados, nos termos da legislaçäo do Estado-membro de origem, a contratação de

instrumento nanceiro para a cobertuxa dos riscos referidos no n.° 4 em território

nacional, estâo isentos da obrigacao a1 referida.

9 - Nos casos previstos no nümero anterior, as informaçoes referidas na aimnea m) do n.° I

do artigo 20.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, referem-se ao instrumento

financeiro contratado nos termos da legislação do Estado-membro de origem, devendo

o projetista identiflcar a autoridade competente daquele Estado que exerce poder

punitivo pela violaçao do requisito em causa em território nacional sempre que tal the

seja solicitado pelo destinatário do serviço ou por autoridade competente.
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Artigo 33•o

Técnico de gas

I -0 técnico de gas é o técnico qualificado apto a prograrnar, organizar e coordenar, corn

base nos procedimentos e técnicas adequados, ou de acordo corn urn projeto, a

execuçâo, reparacão, alteração ou manutençäo das instalaçóes de gas e das redes e

rarnais de distribuicão de gas, bern corno a instalacão, adaptação, repa.ração e

manutenção dos apareihos a gas, de acordo corn as normas, os regulamentos de

segu.rança e as regras de boa prática aplicáveis.

2 - Para o acesso e exercIcio da proflssao de técnico de gas, é necessário:

a) Possuix urna qualificação de dupla certiflcação, obtida por via das rnodalidades de

educação e forrnação do Sistema Nacional de Qualiflcacôes, que integrern

unidades de forrnação de cu.rta duracão na area do gas, que respeitarn os

conteüdos defrnidos no Catuiogo Nacional de Qualiflcacoes; ou

b) Possuir, no rnInimo, o 12.° ano de escolaridade, e ter concluldo, corn

aproveitarnento, as unidades de forrnaçào de curta duração na irea do gas,

integradas no Catilogo Nacional de Qualiflcacôes.

Artigo 34•o

Instalador de instalaçOes de gas e de redes e ramais de distribuiçao de gas

I - 0 instalador de redes de gas é o técnico qualificado para realizar todas as operaçôes nas

instalaçôes de gas e nas redes e ramais de distribuição de gas, sob supervisâo do técnico

de gas responsâvel, exceto no que respeita a soldadura de aço, operaçâo que necessita de

qualiflcação nos termos do artigo 36.°

2 - Para o acesso e exercIcio da proflsso de instalador de instalaçöes de gas e de redes e

ramais de distribuicão, é necessário:
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a) Possuii uma qualificação de dupla certificaçäo, obtida por via das modalidades de

educação e formacâo do Sisterna Nacional de Qualificacöes, que integrem

unidades de formacão de curta duração na area do gas, que respeitam os

conteüdos definidos no Catálogo Nacional de Qualificacoes; ou

b) Ter concluIdo, corn aproveitamento, as umdades de forrnacão de curta duracão na

area do gas, integradas no Catálogo Nacional de Qualificacôes.

Artigo 35o

Instalador de apareihos de gas

I - 0 instalador de apareihos a gas é o técnico qualificado para instalar, adaptar, reparar ou

efetuar a rnanutenção dos apareihos a gas, sob supervisão do técnico de gas responsável.

2 - Para o acesso e exercIcio da profissão de instalador de aparethos de gas, é necessário:

a) Possuir uma qualificação de dupla certificação, obtida por via das modalidades de

educaçäo e formaco do Sistema Nacional de Qualificacoes, que integrern

unidades de forrnacão de curta duração na area do gas, que respeitam os

contei.dos defmidos no Catálogo Nacional de Qualificacoes; ou

b) Ter concluIdo, corn aproveitarnento, as unidades de forrnação de curta duraçào na

area do gas, integradas no Catálogo Nacional de Qualificacöes.

Artigo 36.°

Soldador de aço por fusao na area do gas

I -0 soldador de aço, por fusão, é o técnico qualificado para a soldadura de aço por fusão

na area do gas.

2 - Para o acesso e exercIcio da profissão de soldador de aço, por fusão, deve possuir

certificado de qualificação de soldador, válido, de acordo corn as normas e legislação

especIfica aplicáveis.
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Artigo 370

Qualificacâo comum

I - Devem existir matérias cornuns na formação de base de carácter global e transversal a

todas as areas das qualificacôes mencionadas nos artigos 33.° a 35.° cuja frequéncia so é

necessIria na primeira ação de formação.

2 - As matérias mencionadas no nümero anterior constam da portaria prevista na alinea b)

do n.° I do artigo 40.°

Artigo 38.0

Formação

A formacão referida no presente capItulo é ministrada pot EF certificadas pela DGEG nos

termos do capItulo seguinte a exceção da prevista no n.° 3 do artigo 32.°

CAPITULO VII

Certificaçâo das entidades formadoras

Artigo 39o

Entidades formadoras

As entidades que ministram a formação adequada para técnico de gas, instalador de

instalacôes de gis e de redes e ramais de distribuição de gas e instalador de apareihos de

gas, referidos no capItulo VI, conducentes I sua qualificaçIo, são entidades da rede do

Sistema Nacional de Qualificacöes.
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Artigo 40.°

Certificação

I - A certificação das EF referidas no artigo anterior segue os termos do regime-quadro

para a certificação de entidades forrnadoras, aprovada pela Portaria n.° 851/2010, de 6

de setembro, alterada pela Portaria n.° 208/2013 de 26 de junho, corn as seguintes

adaptaçoes:

a) A entidade competente para a certificação é a DGEG, que neste contexto eniite

cartôes de identificação de técnico de gas, de instalador de instalaçôes de gas e de

redes e ramais de distribuicâo de gas e de instalador de apareihos de gas, mediante

solicitação do interessado;

b) Os demais requisitos especIficos, em cornplernento ou derrogacão dos requisitos

constantes da portaria que regula a certificação de EF, são aprovados por portaria

dos membros do Governo responsáveis pelas areas da energia e da formacão

profissional e da educação.

2 - A certificação das EF pela DGEG, seja expressa ou tácita, é cornunicada por meio

eletrónico aos serviços centrais competentes dos rninistérios responsáveis pela area da

forrnação profissional e da educacão, no prazo máximo de 10 dias.

3 - A DGEG divulga a lista das EF certificadas no seu sItio na Internet.

4-A DGEG pode disponibilizar as EF uma plataforma inforrnática de gestão do sistema

relativo as açöes de forrnação, aos formandos, acessIvel através do balcão i5.nico dos

serviços a que se refere o artigo 56.° e do sítio na Internet da DGEG.

5 - Enquanto não for disponibilizada a plataforma referida no námero anterior, as EF

enviam semestrairnente a DGEG listagem dos cursos de formacão ministrados, em

suporte inforrnático.
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6 — 0 procedimento de certificacão pela DGEG tern inicio após o pagarnento da taxa, a

definir nos termos previstos no artigo 550

7 - A DGEG pode proceder a auditorias as EF por si certificadas, a fim de confirmar se os

requisitos que possibilitararn a sua certificação se mantêrn válidos.

Artigo 41.°

Comumcaçâo dos cursos de formaçao

I - As EF certiflcadas nos terrnos do artigo anterior devern cornunicar previamente a
DGEG relativarnente a cada forrnação, a indicação dos seguintes elernentos:

a) Identiflcação da acão a ministrar, corn data de inIcio, duracao, horário de

funcionamento e local;

b) Cópia ou acesso eletrónico pela DGEG, aos rnanuais de forrnacão do curso;

c) Identificação dos formadores, corn indicacão das matérias que vão ministrar,

acornpanhada de curriculum vitae

d) Identiflcacão dos formandos.

2 -0 disposto no niimero anterior aplica-se Is EF legalmente estabelecidas noutro Estado

rnembro da União Europeia ou do Espaco Econóniico Europeu para niinistrar cursos

equivalentes aos referidos no n.° I, que pretendarn ministrar cursos de forrnacão ern

território nacional, conformes I presente lei, de forma ocasional e esporádica.

Artigo 42.°

Deveres

Para alérn do disposto no nimero anterior, são ainda deveres das EF:
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a) Organizar e desenvolver açöes de forrnação de atualizacào de conhecimentos e

açôes de formacão em conformidade corn o estabelecido no capItulo VI, no

presente capItulo e na portaria referida na alinea b) do n.° I do artigo 40.°;

b) Observar princIpios de independência e de igiia1dade de tratamento de todos os

candidatos a formação e formandos;

c) Colaborar nas auditorias previstas no n.° 7 do artigo 40.°;

d) Propor a alteração dos conteüdos das matérias formativas, sempre que as

alteraçöes e inovaçoes legais ou da natureza técnica o justifiquem;

e) Fornecer a DGEG os elementos relativos ao exercIcio da atividade, sempre que

tal Ihes seja solicitado;

Prestar informação e colaborar corn a DGEG no domInio do reconhecimento

das qualificacoes profissionais no âmbito da Lei n.° 9/2009, de 4 de marco,

alterada pela Lei n.° 41 /2012, de 28 de agosto;

g) Manter, pelo perlodo de cinco anos, o registo das açóes de formacão rea]izadas,

hem como os processos individuais dos formandos, os quais podem ser

desmaterializados, corn cópia de seguranca e devern estar disponIveis, a todo o

tempo, a DGEG, para consulta de informacàes;

h) Emitir os certiflcados de qualiflcaçöes dos formandos que obtenham

aproveitamento;

i) Disponibilizar a DGEG, pelos meios legalmente admissIveis, os certificados de

qualiflcaçôes dos formandos que obtenham aproveitamento para emissão do

respetivo cartão de identiflcacão.
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Artigo 43.°

Revogação e caducidade da certificaçao

A revogacão e caducidade da certificação das EF pela DGEG segue os trãrnites da portana

n.° 851/2010, de 6 de setembro, alterada pela Portaria n.° 208/2013, de 26 de junho.

CAPfTULO VIII

Requisitos de acesso e exercIcio da atividade dos profissionais afetos ao projeto e a

exploraçao de instalaçöes de armazenamento de produtos de petróleo e de postos

de abastecimento de combustivel

Artigo 44•o

Responsável técmco pelo projeto ou pela exploraçao

I - Sem prejuIzo do disposto no artigo 46.°, o responsável técnico pelo projeto ou pela

exploração das instalaçôes de armazenarnento de produtos de petróleo e de postos de

abastecimento de combustIvel, deve set engenheiro ou engenheiro técnico, corn

inscncão válida na respetiva associação piiblica profissional nas especialidades de

rnecânica ou qulmica e por esta considerado habilitado para o efeito.

2 - Compete ao responsável técnico pelo projeto assinar as respetivas peças e garantir a sua

conformidade corn as normas técnicas e regulamentares aplicáveis, mediante declaracâo

elaborada de acordo corn o modelo constante do anexo n.° 2 da Portaria n.° 1188/2003,

de 10 de outubro, alterada pela Portaria n.° 1515/2007, de 30 de novernbro.

3 Compete ao responsável técnico pela exploração garantir a manutenço da

conformidade da instalação corn o projeto aprovado e as condiçöes de licenciamento,

bern como o seu funcionamento corn obediência as regras de segurança, devendo para o

efeito assinar urn terrno de responsabilidade a ser apresentado a entidade licenciadora,

indicando a data de inIcio de funçöes.

52



PRESJDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lel n.°

4 - E permitida a acumulacão do exercIcio das atividades previstas nos n.°s 2 e 3.

Artigo 45.°

Seguro de responsabilidade civil

I - Os responsáveis técnicos pelo projeto e pela exploração das instalaçöes de

armazenamento de produtos de petróleo e de postos de abastecirnento de combustIvel

devem ter a sua atividade coberta por seguro de responsabilidade civil, garantia

financeira ou instnuriento equivalente que cubra os riscos decorrentes do exercIcio cia

sua atividade, definido pela entidade licenciadora competente das instalaçöes.

2 - Pode set tomador do seguro de responsabilidade civil referido no nümero anterior a

entidade na qual o profissional exerça a sua atividade, desde que a apólice cubra

expressamente a responsabilidade profissional do técnico.

3 - Os responsáveis técnicos pelo projeto em regime de livre prestação de servicos em

Portugal, que estejam obrigados, nos termos da legislação do Estado-membro de

origem, a contratação de instrumento financeiro para a cobertura dos riscos referidos no

n.° I em território nacional, esto isentos cia obrigacäo referida nesse nümero.

4 - Nos casos previstos no nimero anterior, as informaçöes referidas na ailnea m) do ri.0 I

do artigo 20.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, referem-se ao instrumento

financeiro contratado nos termos cia legislaçäo do Estado-membro de origem, devendo

o responsIvel técnico identiflcar a autoridade competente daquele Estado que exerce

poder punitivo pela violaçao do requisito em causa em território nacional sempre que tal

the seja solicitado pelo destinatário do servico ou por autondade competente.

53



PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

Artigo 46.°

Associaçôes püblicas profissionais

As associaçôes püblicas profissionais de engenheiros e engenheiros técnicos podem

reconhecer a habiiitacão de engenheiros ou engenheiros técnicos não inscritos na

especialidade de mecânica ou qu.Irnica para os efeitos do presente capItulo, tendo em conta

a respetiva formacão na area do projeto e exploração das instalaçöes de amazenamento de

produtos de petróleo e de postos de abastecimento de combustIvel.

Artigo 47.°

Grandes instalaçoes de armazenamento de produtos de petróleo

No caso de instalaçöes classificadas como grandes instalaçöes de armazenamento de

produtos de petróleo nos termos do Decreto-Lei n.° 31/2006, de 15 de fevereiro:

a) A responsabilidade técnica pelo projeto é assumida por engenheiro, com

experiência profissional de cmco anos, ou engenheiro técnico, corn experiência

profissional de 10 anos, corn inscricâo válida na respetiva associaçâo piThlica

profissional nas especialidades de mecanica ou qulmica;

b) A responsabilidade técnica pela exploraçào é assurnida por engenheiro ou

engenheiro técnico corn inscriçâo válida na respetiva associação püblica

profissional nas especialidades de mecânica ou qulmica, ou outras especialidades

reconhecidas pela respetiva associaçäo póblica profissional, corn experincia

proflssional rnInirna de três anos ou cinco anos, consoante seja engenheiro ou

engenheiro técnico.
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Artigo 48.°

Deveres ético-profissionais

I - Os responsáveis técnicos pelo projeto e pela exploraçào das instalaçöes de

armazenarnento de produtos de petróleo e de postos de abastecimento de combustIvel

devem pautar a sua conduta pelos estatutos das respetivas associaçöes püblicas

profissionais e demais legislação aplicável em vigor.

2 - Dentro da sua esfera de competências, os técnicos referidos no nümero anterior

respondem civil e crirninalmente por tudo o que se prenda corn o desempenho das suas

funçöes, nomeadamente nos aspetos técnicos e regulamentares do projeto e da

exploracão das instalaçöes.

3 - Quando a dirnensão ou a complexidade das instalaçöes o justificar, ou por motivos de

ausência ou impedimento, o responsável técnico pode fazer-se coadjuvar ou delegar as

suas competncias em outro engenheiro ou engenheiro técnico, qualificado nos termos

do presente capItulo, sem prejuizo da sua responsabilidade de comitente.

Artigo 49o

Cessaçao de funçOes

A cessaçâo das funçöes de responsãvel técnico pela exploração das instalaçöes deve ser

comunicada I entidade licenciadora, nos seguintes termos:

a) Caso a comunicacâo seja feita pela entidade patronal ou detentora da instalacão, a

mesma deve ser feita no prazo máximo de 15 dias e ser acompanhada de declaração

de responsabilidade de novo responsável técnico e da data de inIcio das respetivas

funçöes;
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b) Caso a comumcaco seja da iniciativa do técnico responsável, a mesma deve ser feita

corn a antecedência mInima de 30 dias relativamente a data indicada para a cessacão

das suas funçoes, e vir acompanhada de cópia de igual comunicação dirigida I

entidade patronal ou detentora da instalaçIo.

CAPiTULO IX

Entidades legalmente estabelecidas em outro Estado Membro da União europeia

ou do Espaço Económico Europeu

Artigo 50.°

Livre prestaçao de serviços

I - As entidades legalmente estabelecidas em outro Estado Membro da Unilo Europeia ou

do espaço económico europeu para a prática das atividades de El, EIG,EIC e EEG de

classe II, podem, nos termos do n.° 3 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de

juiho, exercer essas mesmas atividades de forma ocasional e esporIdica em terntório

nacional.

2 - Para efeitos do disposto no nümero anterior, a entidade deve apresentar junto da

DGEG:

a) Em caso de exercIcio de uma atividade como El, mera comunicaçIo prévia,

indicando qual a classificação onde pretendem atuar (A, B ou A+B), de acordo

corn previstos no n.° 2 do artigo 4.°, e acompanhada da documentaçIo refenda

nas aimneas a), c) e e) do n.° I do artigo 8.°;

b) Em caso de exercIcio de uma atividade como EIG, mera comunicaçIo prévia,

acompanhada da documentaçIo referida nas alineas b, d, g e h do n.° 2 do

artigo 15.°;
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c) Em caso de exercIcio de uma atividade como EIC, mera comunicação prévia,

acompanhada da documentação referida nas a]mneas b), d), e),j, e h) do n.° 2 do

artigo 23.°;

d) Em caso de exercIcio de uma atividade como EEG de classe II, mera

comunicação prévia, acompanhada dos elementos referidos na alinea b) do n.° 2

do artigo 30.0, excetuada a sua subaimnea ii).

3 -Após a apresentacão da mera comunicação prévia refenda no nümero anterior, é

automaticamente atribuIdo urn nümero de registo, podendo o requerente iniciar de

irnediato o exercIcio da atividade correspondente.

4 - Sem prejuIzo do disposto no nümero anterior, no prazo máximo de 30 dias após a

receção da mera comunicacão prévia, a DGEG verifica a regularidade dessa

comunicação, notificando, o requerente, sempre que considere necessário, para

regularizar ou completar a mera comunicacão prévia apresentada com deficiências,

cancelando provisoriamente o nümero de registo atribuido a regularização ou

complemento da comunicação.

5 - Sem preju.Izo do disposto nos ni.meros anteriores, o registo pode igualmente ser

suspenso, revogado ou cancelado, nos termos previstos nos capItulos anteriores para as

El, EIG, EIC e EEG de classe II, consoante a atividade em causa.

6 - As entidades refendas no nümero anterior são equiparadas, para todos os efeitos, a El,

EIG, EIC e EEG de classe II, consoante o caso, flcando sujeitos ao cumprirnento dos

requisitos de atividade que the sejam aplicáveis.

7 - A comunicação prévia referida nas aimneas a) a d) do n.° 2 é realizada uma ünica vez, a

quando da prirneira prestação de serviços em Portugal, não estando sujeita a prazo de

caducidade nem ao pagamento taxa.
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CAPITULO X

Acompanhamento das atividades e deveres de informaçao das entidades

instaladoras de gas, das entidades inspetoras de gas, das entidades inspetoras de

combustiveis, das entidades exploradoras das armazenagens e das redes e ramais

de distribuição de gas da classe I e II e das entidades formadoras

Artigo 51.°

Acompanhamento das atividades

I - A DGEG é responsável pelo acompanhamento do exercIcio da atividade das El, EIG,

EIC, EEG e EF, sem prejuIzo das competências próprias do IPAC enquanto organismo

nacional de acreditação.

2 -As avaliacOes realizadas pelo IPAC as EIG e EIC, devem ser oportunarnente notificadas

a DGEG, a qual pode nomear urn representante que acompanha a equipa avaliadora do

IPAC.

3 - As EIG, ETC e EEG devern prestar a colaboraçào solicitada para a realização das açôes

de acompanhamento, nomeadamente, facultando a DGEG o acesso aos registos e

demais documentos relacionados corn o exercIcio da atividade.

Artigo 52.°

Relatório de atividade

I - As EIG e as ETC estabelecidas em Portugal devern elaborar relatdrios anuais das

atividades desenvolvidas em território nacional, a entregar na DGEG ate ao final do

més de marco do ano seguinte daquele a que respeitam.

2 -A DGEG pode definir a inforrnação a inserir no relatório, bern como determinar a

apresentacão de relatórios intercalares.

3 - As EIG e as EIC ficam obrigadas a prestar qualquer informação extraordinária que Ihes

seja solicitada pela DGEG ou pelas entidades licenciadoras.
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CAPITULO XI

Disposiçoes complementares, transitórias e ilnais

Artigo 53.°

Contraordenaçôes

I - Constituem contraordenaçöes, punidas corn coima de € 250,00 a € 3 500,00, caso se

trate de pessoa singular, e de € 2 500,00 a € 40 000,00, caso se trate de pessoa coletiva:

a) 0 exercIcio da atividade de urna El corn violação do disposto nas almneas c) aj) do

artigo 5.° e, caso se estabeleca em território nacional, do disposto na ailnea b) do

mesmo artigo;

b) 0 exercIcio da atividade como El sem autorizacão ou sern atuar corn o quadro de

pessoal referido no artigo 6.°;

c) 0 exercIcio da atividade de urna El corn pessoal técnico nào qualificado nos

termos do artigo 6.°;

d) 0 exercIcio da atividade de urna EIG corn violação do disposto nas alineas c) a h)

ej) do artigo 11.° e, caso se estabeleça ern território nacional, do disposto nas

alineas b) e z) do mesmo artigo;

e) 0 exercIcio da atividade como EIG sem autorizaço ou sern atuar corn o quadro

de pessoal referido no artigo 12.°;

0 exercIcio da atividade de uma EIG corn pessoal técnico não qualificado nos

termos do artigo 12.0;

g) A violacão, pot parte de uma EIG ou do seu pessoal técnico, do disposto nos

artigos 14.° e 52.°;
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ii) 0 exercIcio da atividade de urna ETC corn violaçào do disposto nas alineas c) a h)

ej) do artigo 18.° e, caso se estabeleça em territóno nacional, do disposto nas

ailneas b) e z) do mesmo artigo;

i) 0 exercIcio da atividade como ETC sem autorização ou sem atuar corn o quadro

de pessoal referido no artigo 20.°;

j) 0 exercIcio da atividade de uma ETC corn pessoal técnico não qualificado nos

termos do artigo 20.0;

k) A violaçäo, por parte de uma ETC ou do seu pessoal técnico, do disposto nos

artigos 22.° e 52.°;

1) 0 exercIcio da atividade de urna EEG corn violação do disposto nas alineas b) a a)

do n.° 1 do artigo 26.°;

m) 0 exercIcio da atividade como EEG sem autorizaço válida, e sern atuar corn o

quadro de pessoal referido no artigo 27.°;

n) 0 exercIcio da atividade de uma EEG corn pessoal no qualificado nos terrnos do

artigo 27.°;

o) A violacão, por parte de uma EEG ou do seu pessoal técnico, do disposto nos

artigos 29.° e 52.°;

p) 0 exercIcio das atividades correspondentes Is profissöes previstas na presente lei

por pessoa sern as qualificaçôes necessánas para o efeito;

q) 0 exercIcio da atividade de formação profissional na .rea do gas por entidade sern

certificação válida, nos termos do capItulo VII;

r) A violação por parte das EF dos deveres constantes do capItulo VII.
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s) A falta de seguro de responsabilidade civil, garantia financeira ou instrumento

equivalente previsto no n.° I do artigo 45.° do capItulo VIII bern como a falta de

comunicacão prevista no artigo 49.° do mesmo capItulo.

2 - A negligência e a tentativa são puniveis.

3 - Em função da gravidade da infracão e da culpa do infrator, podem ser aplicadas as

sancöes acessórias previstas na ailnea b) do n.° I do artigo 21.° e no n.° I do artigo 22.°

do regime geral das contraordenaçôes, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 433/82, de 27 de

outubro.

4 - Quaquer pessoa tern legitiniidade para comunicar a DGEG ou a outras entidades

competentes a violação das normas da presente lei, não sendo admitidas denüncias

anónimas.

5 - As infraçôes previstas na presente lei é aplicável, em tudo quanto não se encontre

especia]mente regulado, o regime geral das contraordenaçöes.

Artigo 540

Fiscalizaçao, instruçao de processos de contraordenaçao, aplicaçao de coimas e

sançOes acessórias

1 - Sem prejuizo da competência de outras entidades, a DGEG é a entidade competente

para fiscalizar o cumprimento do disposto na presente lei.

2 - Os processos de contraordenação são instruidos pela DGEG, cabendo ao diretor-geral

de Energia e Geologia a aplicação das coimas e sancöes acessórias.

3 - 0 produto das coimas aplicadas reverte a favor das seguintes entidades:

a) 60% para o Estado;

b) 40% para a DGEG.
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4 -As sançöes aplicadas aos profissionais são comunicadas a respetiva ordem ou associação

profissional, quando exista.

Artigo 550

Taxas

1 - São devidas taxas a DGEG pela autorização das El, EIG, ETC e EEG, pela certiflcação

das EF e pela realização de auditorias, as quais são consignadas a satisfacão dos custos

incorridos.

2 - 0 valor e o modo de cobrança das taxas a que respeitam os nümeros anteriores são

fixados por portatia do membro do Governo responsável pela area da energia.

3 -Nos termos do n.° 4 do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, a DGEG

disponibilizará mecanismos que pemiitam o pagamento das taxas através de terminal

multibanco, de homebanking ou de meio equivalente.

4 - Pelos servicos prestados pelas EIG no mbito do exercIcio das suas competéncias são

devidas taxas cujos montantes, bern como o respetivo mecanismo de atualização, são

fixados em portaria do membro do Governo responsIvel pela area da energia.

Artigo 56.°

Balcão ünico

I - Todos Os pedidos, comunicaçôes e notificaçöes previstos na presente lei, entre os

interessados e as autoridades competentes são realizados, preferencialmente, por meios

eletrónicos, através do balcão inico eletrónico dos serviços, referido no artigo 6.0 do

Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, acessIvel através do Portal da Empresa ou do

sItio na Internet da DGEG.
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2 - Quando, pot motivos de indisponibilidade das plataformas eletrónicas, näo for possIvel

o cumprimento do disposto no nimero anterior, pode set utilizado qualquer outro meio

lega]mente admissIvel.

Artigo 57.°

0
Listagem de entidades

A DGEG deve publicitar, designadamente através do balcão eletrónico dos serviços

referido no artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, e do seu sItio na Interne4

listagens das El, EIG, EIC, EEG e EF corn autorizacão válid corn distincão expressa

entre as estabelecidas em território nacional e as que operam em territótio nacional em

regime de livre prestacão de serviços.

Artigo 58.°

Cooperaçao administrativa

As autoridades administrativas competentes nos termos da presente lei prestam e solicitarn,

as autoridades competentes dos outros Estados membros e a Coniissão Europeia,

assistência mütua e tomam as medidas necessárias para cooperar eficazmente,

nomeadamente através do Sistema de Informaçäo do Mercado Interno, no âmbito dos

procedimentos relativos a prestadores de serviços já estabelecidos ou a profissionais

provenientes de outro Estado membro, nos termos do capItulo VI do Decreto-Lei

n.° 92/2010, de 26 de juiho.

Artigo 59.°

Associaçoes püblicas profissionais

As associaçöes püblicas profissionais devem rnanter registo dos técnicos cujas qualiflcacôes

reconhecem nos termos da presente lei e facultar as autoridades corn competência no

licenciamento e flscalização das instalaçöes e das redes e ramais de distribuição de gas, os

elementos que, corn motivo justiflcado, as mesmas thes solicitem.
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Artigo 60.°

Alteraçao ao Decreto-Lei n.° 267/2002, de 26 de flovembro

0 artigo 18.° do Decreto-Lei n.° 267/2002, de 26 de novembro, alterado pelos

Decretos-Leis n.°s 389/2007, de 30 de novembro, 31 /2008, de 25 de fevereiro, 195/2008,

de 6 de outubro, e 217/2012, de 9 de outubro, passa a ter a seguinte redação:

Artigo 18.°

[. . .1

I - 0 regime de acesso e exercIcio da atividade dos técnicos habilitados para a

assinatura dos projetos apresentados a licenciarnento, bern corno para

assurnir a responsabiidade técnica pela exploracão das instalaçöes consta de

lei.

2 - [RevogadoJ

3
-

[Revogado.

4 - [Revqgado].>>

Artigo 61.°

Disposiçoes transitórias

I - Mantêm-se, ate ao terrno do respetivo perlodo de validade, as licenças concedidas pela

DGEG aos projetistas ao abrigo do anexo I do Decreto-Lei n.° 263/89, de 17 de

agosto, alterado pelo Decreto-Lei fl.0 232/90, de 16 de juiho.
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2 - Podem exercer a atividade de El, as entidades instaladoras e montadoras reconhecidas

pela DGEG ao abngo do anexo I do Decreto-Lei n.° 263/89, de 17 de agosto, alterado

pelo Decreto-Lei n.° 232/90, de 16 de juiho, ate ao fim do prazo de validade da sua

credencial, devendo, no termo desse prazo, obter a respetiva autorização ao abrigo e nos

termos do capItuio II da presente lei.

3 - Podem exercer a atividade como EIG, as entidades inspetoras das redes e ramais de

distribuicão de gas e instalacôes de gas reconhecidas pela DGEG ao abñgo do anexo II

da Portaria n.° 362/2000, de 20 de junho, alterada pelas Portarias n.°s 690/2001, de 10

de juiho, e 1358/2003, de 10 de dezembro, ate ao fun do prazo de validade do seu

recofihecimefito, devendo, no termo desse prazo, obter a respetva autorização ao

abrigo e nos termos do capItulo III da presente lei.

4 - Podem exercer a atividade como EIC, as entidades inspetoras de instalacoes de

combustiveis derivados do petróleo reconhecidas pela DGEG ao abrigo do anexo a

Portaria n.° 1211/2003, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.° 419/2009, de 17 de

abril, ate ao fim do prazo de validade do seu recoflhecimento, devefldo, no termo desse

prazo, obter a respetiva autorização ao abrigo e nos termos do capItulo TV da presente

lei.

5 - Excetuam-se do disposto nos n.°s 3 e 4 as EIG ou ETC que tenham feito prova de

possuir acreditacão de acordo corn a NP EN ISO/IEC 17020, concedida pelo IPAC,

I.P., ou para as efltidades legalmente estabelecidas em outro Estado Membro da Unio

Europeia ou do Espaço Económico Europeu, por entidade homóloga signatária do

acordo multilateral relevarite da EA, cujos reconhecimentos são automaticamente

convertidos em autorizaçöes ao abrigo e nos termos respetivamente do capItulo III e TV

da presente lei, sem necessidade de qualquer formalismo administrativo.
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6 -Podern exercer a atividade como EEG da classe I, as entidades exploradoras das

armazenagens e das redes e ramais de distribuição de gas inscritas na DGEG ao abrigo

do anexo da Portaria n.° 82/2001, de 8 de fevereiro, ate ao fim do prazo de validade da

sua inscricão, devendo, no termo desse prazo, obter a respetiva autorizacäo ao abrigo e

nos termos do capItulo V da presente lei.

7 - Excetuam-se do disposto no nümero anterior as EEG da classe I que tenham feito

prova de possuir certificação de acordo corn a ISO 9001, concedida pot entidade

acreditada pelo IPAC, I.P., ou pot entidade homóloga signatária do acordo multilateral

da EA, cujas inscriçöes são automaticamente convertidas em autorizacöes ao abrigo e

nos termos do capItulo V da presente lei, sem necessidade de qualquer formalismo

adrninistrativo.

8 -As inscriçôes das EEG da classe II, realizadas ao abrigo do anexo da Portaria

n.° 82/2001, de 8 de fevereiro, são autornaticamente convertidas em autorizaçöes ao

abrigo e nos termos do capItulo V da presente lei, sem necessidade de qualquer

formalismo administrativo.

9 - Os reconhecimentos das EF concedidos pela DGEG ao abrigo do artigo 11.0 do anexo

I do Decreto-Lei n.° 263/89, de 17 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.° 232/90, de

16 de juiho, são automaticarnente convertidos em certificação ao abrigo e nos termos do

capItulo VII da presente lei, sem necessidade de qualquer formalismo adrninistrativo.
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10 - Mantêm-se, ate ao termo do respetivo perlodo de validade, as licenças concedidas pela

DGEG ou pelas EF por esta reconhecidos, aos técmcos de gas, aos instaladores de

redes de gas, aos mecnicos de apareihos de gas e aos soldadores, ao abrigo do anexo I

do Decreto-Lei n.° 263/89, de 17 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.° 232/90, de

16 de juiho, devendo, no termo desse prazo, para a continuação do exercIcio das

respetivas atividades, frequentar uma acão de formação de atualização de

conhecimentos, a definir nos termos da portaria prevista na aimnea b) do n° I do

artigo 40.°, numa EF devidamente certificada pela DGEG nos termos do capItulo VII

da presente lei.

11 - 0 disposto no nümero anterior não impede que os profissionais mencionados no

nümero anterior possam por sua iniciativa e antes de expirar o prazo de validade da

respetiva licença, frequentar uma ação de atualização de conhecimentos que os habilite

corn todas as competências agora atribuldas ao instalador de instalaçöes de gas e de

redes e ramais de distribuicão de gas.

Artigo 62.°

Regioes Autónomas

1 - Os atos e os procedimentos necessários a execução da presente lei nas Regiôes

Autónomas dos Acores e da Madeira competem as entidades e órgãos das respetivas

administraçôes regionais corn atribuiçôes e competências nas maténas em causa.

2 -Nos termos do n.° I do artigo 17.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, os

controlos exercidos, quer pelos organismos da Administração Central do Estado, quer

pelas entidades e órgãos competentes das administraçöes das Regiöes Autónomas, no

ambito da presente lei, são válidos para todo o território nacional.
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3 - 0 produto das coimas resultantes das contraordenacöes previstas na presente lei,

aplicadas nas Regiôes Autónomas, constitui receita própria destas.

Artigo 63.°

Norma revogatória

So revogados:

a) 0 artigo 5.° do Anexo I do Decreto-Lei fl.0 263/89, de 17 de agosto, alterado pelo

Decreto-Lei n.° 232/90, de 21 de juiho;

b) Os artigos 10.0 e 17.° do Decreto-Lei n.° 125/97, de 23 de maio, alterado pelo

Decreto-Lei n.° 389/2007, de 30 de novembro;

c) 0 n.° 7 do artigo 13.° e os fl.°s 2 e 4 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.° 267/2002,

de 26 de novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.°s 389/2007, de 30 de

novembro, 31/2008, de 25 de fevereiro, 195/2008, de 6 de outubro e 217/2012,

de 9 de outubro;

d) A Portaria n.° 162/90, de 28 de fevereiro;

e) 0 artigo 6.° do Anexo II da Portaria n.° 362/2000, de 20 de junho, alterada pela

Portaria n.° 1358/2003, de 13 de dezembro;

J) A Portaria fl.0 82/2001, de 8 de fevereiro;

g) A Portaria fl.0 1211/2003, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.° 419/2009,

de 17 de abril;

h) A Portaria fl.0 314/2009, de 30 de marco;

i) A Portana fl.0 422/2009, de 21 de abril;

i) A Portaria n.° 190/2012, de 15 de junho;

k) A Portaria n.° 191/2012, de 18 de junho.
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Artigo 64.°

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no prazo de 30 dias após a sua publicaco.

Visto e aprovado em Conseiho de Ministros de 20 de marco de 2014

O Primeiro-Ministro

0 Ministro da Presid&ncia e dos Assuntos Parlamentares


